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Observação: 
 

Este informativo não expressa opinião do escritório, seus sócios e advogados; apenas 
notícia julgamentos concretos, orientações dos tribunais e, quando for o caso, 
edições e projetos de lei. Além disso, é importante frisar que o julgamento de um 
caso concreto NÃO indica que, em outro caso semelhante, a decisão será a mesma, seja 
por conta das diferenças de circunstâncias, da diferença de visão teórica dos julgadores ou 
ainda de uma mudança de entendimento judicial ao longo do tempo. Mesmo as 
orientações dos tribunais e as edições de lei indicam, embora com firmeza, tendências 
de julgamento, e não certezas. Isso porque tanto uma lei nova como, por exemplo, uma 
súmula de tribunal não se aplicam automaticamente; inserem-se e são aplicadas em um 
ordenamento jurídico bastante vasto e complexo, que será considerado com as 
circunstâncias e argumentações concretas de cada caso, antes do julgamento final. Havendo 
qualquer dúvida sobre os efeitos práticos deste informativo, consulte-nos ou a outro 
advogado de sua preferência. 
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b) Notícias:  

 
 
1) LEI Nº 14.195, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 

 
Dispõe sobre a facilitação para abertura de empresas, sobre a proteção de acionistas 
minoritários (...) sobre a desburocratização societária e de atos processuais e a prescrição 
intercorrente na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I DO OBJETO: 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a facilitação para abertura de empresas, sobre a 

proteção de acionistas minoritários, sobre a facilitação do comércio exterior, sobre o 
Sistema Integrado de Recuperação de Ativos (Sira), sobre as cobranças realizadas pelos 
conselhos profissionais, sobre a profissão de tradutor e intérprete público, sobre a 
obtenção de eletricidade, sobre a desburocratização societária e de atos processuais e a 
prescrição intercorrente na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  
 
(...) 

 
Fonte: Congresso Nacional 
 

2)  O que mudou com a Lei do Ambiente de Negócios (Lei 14.195/21)? 
 

 
Por Otavio Luiz Rodrigues Junior e Rodrigo Xavier Leonardo 
 
A Lei 14.195/21, que recebeu a alcunha de Lei do Ambiente de Negócios, teve origem 
na Medida Provisória 1040/21. Foi sancionada pela Presidência da República, com 
vetos, no último dia 26. 
 
À imagem e semelhança da Lei da Liberdade Econômica (Lei 13.874/19), trata-se de 
diploma legislativo transversal, que promove mudanças em diferentes setores do 
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ordenamento jurídico, tais como a Lei das Sociedades Anônimas, o Código Civil, o 
Código de Processo Civil, a Lei do Representante Comercial, entre tantos outros. 
De fato, assim como o termo “ambiente de negócios” é genérico e impreciso, também 
os lindes dessa lei foram expansivos, abrangendo desde o voto plural em ações 
ordinárias das sociedades anônimas até a regulação da profissão de tradutor e 
intérprete público, passando pela criação de um sistema integrado de recuperação de 
ativos (Sira), redes de distribuição de energia elétrica para chegar, até mesmo, 
na prescrição intercorrente no Processo Civil. 
A Rede de Direito Civil Contemporâneo acompanhou com atenção o processo 
legislativo, inclusive com o objetivo de incentivar o veto ao absurdo propósito de 
extinção das sociedades simples que, felizmente, sobreveio. 
Nesta oportunidade pretendemos apresentar ao leitor as 11 principais mudanças da Lei 
14.195/21, com especial atenção aos assuntos de Direito Privado. 
 

I. A facilitação para a constituição e o funcionamento de pessoas 
jurídicas e o desenvolvimento de atividades lucrativas 
 
A Lei 14.195/21 evidentemente encontra inspiração e o propósito de atender 
indicadores internacionais, em especial aqueles encontrados no relatório “Doing 
Business” do Banco Mundial. 
Com o propósito de facilitar a constituição e o funcionamento de pessoas jurídicas, a 
Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios (Redesim) passará a ser administrada pelo Comitê para Gestão da Rede 
Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 
(CGSIM), que, em âmbito nacional, terá a competência para emitir resolução sobre a 
classificação das atividades de risco, relevante para a obtenção de atos públicos de 
liberação. 
Densificando o que já estava previsto na Lei da Liberdade Econômica (Lei 13.874/19), 
ressalvada legislação específica estadual, municipal ou distrital, a classificação das 
atividades de risco estipulada pelo CGSIM será eficaz nacionalmente, com impacto 
para a facilitação na obtenção de licenças, alvarás e demais atos públicos de liberação 
(artigo 2º da Lei 14.195/21). 
Sublinhe-se, ainda nesse setor, uma das novidades legislativas com especial impacto 
para a disciplina da transmissão da propriedade no Direito Civil. A certidão dos atos de 
constituição ou modificação de sociedades ou de empresários individuais será 
eficaz para, mediante registro público imobiliário, promover a transmissão de imóveis 
destinados à formação ou aumento do capital social (artigo 3º da Lei 14.195/21, que 
alterou o artigo 64 da Lei 8.934/94 [1]). 
 
II. A criação de ações ordinárias com a atribuição de voto plural 

 
A Lei 14.195/21 promoveu relevante mudança nas sociedades anônimas, ao permitir a 
criação de uma ou mais classes de ações ordinárias com a atribuição do voto 
plural, não superior a dez votos por ação ordinária, segundo redação do artigo 110-A 
inserido na Lei 6.404/76. 
Trata-se de sensível mudança legislativa. A previsão do voto plural subverte o 
princípio de que a cada ação ordinária corresponderia a um voto, com potencial para 
promover mudanças no poder de controle das companhias, tanto de capital aberto 
como fechado. 
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Essa potencial eficácia atribuída às ações ordinárias dependerá de deliberação 
societária com quórum de votação específico (§1º ao artigo 110-A) e será 
temporalmente limitada ao período de sete anos, ainda que prorrogável por qualquer 
prazo (§7º ao artigo 110-A). 
 
III. A instituição do sistema integrado de recuperação de ativos 
 
O artigo 13 da Lei 14.195/21 lançou a pedra fundamental de um sistema integral de 
recuperação de ativos (Sira), a ser implementado pelo Poder Executivo Federal, 
destinado a facilitar a identificação, a localização e a constrição de bens e o alcance de 
devedores em âmbito nacional. 
O Sira objetiva reduzir os custos para a oferta de créditos mediante mecanismos que 
propiciem maior efetividade às decisões judiciais orientadas à satisfação das 
obrigações. 
 
IV. As cobranças realizadas por conselhos profissionais 
 
O artigo 21 da Lei 14.195/21 traz uma relevante e polêmica alteração em tema de 
cobranças realizadas pelos conselhos profissionais. O inadimplemento ou o atraso no 
pagamento das anuidades não poderá resultar em sanções de suspensão ou 
impedimento ao exercício da profissão. 
 
V. A extinção e a transformação da Eireli 

 
A empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli), criada pela Lei 12.441/11 
como iniciativa inaugural para uma disciplina geral de pessoas jurídicas unipessoais, 
foi extinta. Em certa medida, a figura da Eireli, ao menos em parte, teve a sua 
relevância reduzida com a disciplina simplificada das sociedades limitadas unipessoais 
previstas na Lei da Liberdade Econômica. 
As Eirelis até então existentes serão transformadas em sociedades limitadas 
unipessoais, independentemente de qualquer específico ato de seus titulares. O 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (Drei) regulamentará o 
assunto. 
 
VI. As assembleias mediante meios eletrônicos 
 
Seguindo os passos outrora previstos no Regime Jurídico Especial e Transitório (Lei 
14.010/20), a Lei 14.195/21 estipulou uma disciplina geral para a realização de 
assembleias por meios eletrônicos pelas pessoas jurídicas de direito privado, 
independentemente de modificações nos contratos sociais ou estatutos. 
Inseriu-se, assim, o artigo 48-A no Código Civil: “As pessoas jurídicas de direito 
privado, sem prejuízo do previsto em legislação especial e em seus atos constitutivos, 
poderão realizar suas assembleias gerais por meios eletrônicos”.  
 

VII. A prescrição intercorrente 
 
Ainda que a prescrição intercorrente seja uma eficácia endoprocessual, a nova lei 
inseriu o tema no Código Civil, por meio do artigo 206-A: “A prescrição intercorrente 
observará o mesmo prazo de prescrição da pretensão observadas as causas de 



impedimento, de suspensão e de interrupção previstas neste Código e observado o 
disposto no artigo 921 da Lei 13.105 de 16/3/2015 (Código de Processo Civil)”. 
 

VIII. O estabelecimento virtual 
A Lei 14.195/21 esclareceu, no Direito Positivo, a compreensão já desenvolvida pela 
dogmática de que o estabelecimento empresarial não se confunde com o local onde a 
atividade é exercida. 
Por meio de alteração ao artigo 1.142 do Código Civil, foi disciplinado 
o estabelecimento virtual. Para fins de registro, será possível indicar o endereço físico 
do empresário individual ou de um dos sócios da sociedade empresária com 
estabelecimento virtual. 
 
IX. A citação de pessoas jurídicas por e-mail 
 
Nada obstante a origem em medida provisória, a Lei 14.195/21 promoveu sensível 
mudança do Código de Processo Civil ao tratar da citação de pessoas jurídicas por e-
mail, em capítulo nominado de “racionalização processual” (artigo 44 e seguintes). 
Em breve síntese, as pessoas jurídicas terão de informar e manter atualizados dados 
cadastrais perante o Poder Judiciário. A partir desses dados, será possível o envio de 
citações e intimações por e-mail. 
Os prazos serão contados a partir do quinto dia útil seguido da confirmação do 
recebimento do e-mail. 
Será considerado ato atentatório à Justiça, passível de multa de até 5% do valor da 
causa, deixar de confirmar no prazo legal o recebimento da citação por meio eletrônico. 
 
X. A nota comercial 

 
A nota comercial é um título de crédito, não conversível em ações ou quotas, que 
cartulariza uma promessa de pagamento em dinheiro e pode ser constituído por 
sociedades anônimas, sociedades por quotas de responsabilidade limitada e por 
sociedades cooperativas (artigo 45 da Lei 14.195/21). 
Esse título obrigatoriamente deve adotar a forma escritural, sendo emitido por meio de 
instituição autorizada a prestar serviços de escrituração pela CVM. 
A nota comercial, como título executivo extrajudicial, pode ser executada com base em 
certidão emitida pelo escriturador ou pelo depositário central independentemente de 
prévio protesto. 
 
XI. A proteção do representante comercial na falência e na recuperação 

judicial 
 
Como décima terceira alteração a ser sublinhada na Lei 14.195/21, ressalte-se mudança 
na disciplina da falência e da recuperação judicial, equiparando aos créditos 
trabalhistas o crédito do representante comercial (inclusive comissões vencidas e 
vincendas, indenização e aviso prévio) perante o representado. 
Criou-se, ainda, uma imunidade aos efeitos e à competência do juízo de recuperação 
judicial aos créditos do representante comercial, desde que reconhecidos em título 
executivo judicial transitado em julgado após o deferimento da recuperação (artigo 44 
inserido na Lei 4.886/65). 
 



Fonte: Consultor Jurídico 
 
 
 
3) STF define competência municipal sobre instalação de hidrômetros 
individuais (TEMA 849) 
 

 
Acórdão publicado: Competência municipal para legislar acerca da obrigatoriedade de 
instalação de hidrômetros individuais nos edifícios e condomínios. 
O Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese: “Compete aos municípios legislar 
sobre a obrigatoriedade de instalação de hidrômetros individuais nos edifícios e 
condomínios, em razão do preponderante interesse local envolvido.” 
 
Fonte: Supremo Tribunal Federal – Repercussão Geral em pauta, ed. 173, 
23 a 29/08/2021 
 
4) Inconstitucionalidade da distinção de regimes sucessórios alcança 
decisão anterior que prejudicou companheira 
 

 
Ao analisar a modulação dos efeitos do Tema 809 da repercussão geral, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que a tese fixada pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) se aplica às ações de inventário em que ainda não foi 
proferida a sentença de partilha, mesmo que tenha havido, no curso do processo, 
decisão que excluiu companheiro da sucessão. 
No precedente do STF, foi declarada a inconstitucionalidade da distinção de regimes 
sucessórios entre cônjuges e companheiros, prevista no artigo 1.790 do Código Civil de 
2002. Entretanto, o STF modulou os efeitos da decisão para 9plica-la “aos processos 
judiciais em que ainda não tenha havido trânsito em julgado da sentença de partilha, 
assim como às partilhas extrajudiciais em que ainda não tenha sido lavrada escritura 
pública”. 
Herdeiros questionaram no STJ a decisão do juízo do inventário que incluiu a 
companheira de seu falecido pai na partilha de um imóvel comprado por ele antes da 
união estável, pois ela já havia sido excluída da divisão desse bem, com base no artigo 
1.790 do CC/2002, em decisão anterior ao julgamento do STF. 
A decisão do juízo do inventário foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, segundo o qual, com a declaração de inconstitucionalidade 
do artigo 1.790 pelo STF, deveria ser aplicado ao caso o artigo 1.829, inciso I, do 
Código Civil, admitindo-se a companheira como herdeira concorrente na sucessão, 
inclusive em relação ao imóvel submetido à partilha. 
Para os herdeiros, as decisões que, antes do precedente do STF, aplicaram o artigo 
1.790 do CC/2002 e excluíram o imóvel da concorrência hereditária, estariam 
acobertadas pela imutabilidade decorrente da preclusão e da coisa julgada formal, 
motivo pelo qual não poderiam ser alcançadas pela superveniente declaração de 
inconstitucionalidade. 
Modulação de efeitos tem interpretação restritiva 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que a lei incompatível com o texto 
constitucional padece do vício de nulidade e, como regra, a declaração da sua 



inconstitucionalidade produz efeitos ex tunc (retroativos). Contudo, ela lembrou que, 
excepcionalmente – por razões como a proteção à boa-fé, tutela da confiança e 
previsibilidade –, pode ser conferida eficácia prospectiva (efeito ex nunc) às decisões 
que declaram a inconstitucionalidade de lei. 
“As interpretações subsequentes da modulação de efeitos devem ser restritivas, a fim 
de que não haja inadequado acréscimo de conteúdo exatamente sobre aquilo que o 
intérprete autêntico pretendeu, em caráter excepcional, proteger e salvaguardar”, 
ressaltou. 
Segundo Nancy Andrighi, a preocupação do STF, ao modular os efeitos de sua decisão 
no Tema 809, foi a de tutelar a confiança e conferir previsibilidade às relações 
finalizadas sob as regras antigas – isto é, nas ações de inventário concluídas em que foi 
aplicado o artigo 1.790 do CC/2002. 
Sentença baseada em lei inconstitucional é inexigível 
No caso em análise, a ministra verificou que não houve trânsito em julgado da 
sentença de partilha, mas somente a prolação de decisões sobre a concorrência 
hereditária de um bem específico. 
Para a magistrada, foi lícito ao juízo do inventário rever a decisão que havia excluído a 
companheira do falecido da sucessão hereditária com base no artigo 1.790 do 
CC/2002, incluindo-a na sucessão antes da prolação da sentença de partilha, em 
virtude do reconhecimento da inconstitucionalidade do dispositivo legal pelo STF. 
A relatora lembrou que, desde a reforma promovida pela Lei 11.232/2005, a declaração 
superveniente de inconstitucionalidade de uma lei pelo STF torna inexigível a sentença 
baseada nela – matéria suscetível de ser arguida na impugnação ao cumprimento de 
sentença, ou seja, após o trânsito em julgado. Por esse motivo, o juízo deve deixar de 
aplicar a lei inconstitucional antes da sentença de partilha, marco temporal eleito pelo 
STF para modular os efeitos da tese fixada no julgamento do Tema 809. 
Leia o acórdão no Resp 1.904.374. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1904374 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
5) Acumulação de cargo de dedicação exclusiva com atividade 
remunerada é improbidade 
 

 
A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso 
especial do Ministério Público Federal (MPF) para condenar um professor por 
improbidade administrativa, em razão do acúmulo da docência em regime de 
dedicação exclusiva no serviço público com atividade remunerada em um colégio 
particular. 
O MPF ajuizou ação contra um professor do Instituto Federal de Sergipe por violação à 
Lei 8.429 de 1992 – Lei de Improbidade Administrativa. Para o MPF, o réu obteve 
enriquecimento ilícito e causou lesão aos cofres públicos e à moralidade administrativa 
porque recebeu gratificação de dedicação exclusiva sem, em contrapartida, cumprir a 
totalidade de sua obrigação. 
O Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) manteve a sentença que julgou a 
ação improcedente por entender que a acumulação indevida não foi tão grave a ponto 
de caracterizar violação dos deveres de honestidade e lealdade às instituições. 
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A corte regional registrou que o professor, condenado em processo administrativo 
disciplinar, estava devolvendo a gratificação recebida durante a acumulação indevida, 
por meio de desconto parcelado em folha. 
Desnecessidade de comprovação de prejuízo ao erário 
O ministro Herman Benjamin, relator do recurso no STJ, afirmou que está presente no 
caso o dolo de obter vantagem em prejuízo da administração pública, pois “o réu, 
professor de regime de dedicação exclusiva, tinha consciência de que era proibido ter 
outra atividade remunerada de docente na iniciativa privada, e ainda assim a exerceu”. 
Segundo o magistrado, “o fato de haver devolução por desconto em contracheque não 
descaracteriza improbidade, pois a restituição parcelada não significa ausência, mas 
mitigação do prejuízo”. 
De todo modo – acrescentou –, a jurisprudência do STJ tem entendimento firmado de 
que, para a configuração dos atos de improbidade que atentam contra os princípios da 
administração (artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa), não se exige a 
comprovação de enriquecimento ilícito ou prejuízo ao erário (AREsp 818.503). 
Herman Benjamin apontou que a mesma situação dos autos já foi analisada em outros 
julgamentos do STJ, como no Resp 1.445.262, quando se concluiu que o professor em 
regime de dedicação exclusiva que acumula função remunerada em outra instituição 
de ensino comete ato de improbidade previsto no artigo 11. 
Ao dar provimento ao recurso especial e condenar o professor pela prática da 
improbidade, o ministro determinou o retorno do processo à segunda instância para 
que o TRF5 fixe as penas. 
Leia o acórdão no Resp 1.672.212. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1672212 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
6) Intimação do devedor fiduciante por edital é nula se não forem 
esgotados todos os outros meios previamente 
 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou nula a intimação 
por edital realizada por um banco após três tentativas frustradas de intimar uma 
devedora fiduciante por meio de oficial de justiça. Para o colegiado, a intimação por 
edital é medida excepcional, utilizada nos casos em que o endereço do devedor é 
desconhecido; entretanto, no caso dos autos, a turma entendeu que o credor não 
comprovou, antes do edital, que havia esgotado todos os meios para a localização da 
devedora. 
Segundo o processo, após o inadimplemento do contrato de mútuo e decorrido o prazo 
de carência previsto contratualmente, a instituição financeira tentou intimar a 
devedora fiduciante para pagar a dívida em atraso. Contudo, em virtude do insucesso 
na entrega da carta de notificação, em três tentativas distintas, o banco procedeu à 
publicação de edital. 
Consolidada a propriedade do bem alienado fiduciariamente e, em razão dos leilões 
negativos, o banco adjudicou o apartamento. No entanto, as instâncias de origem 
deram provimento a ação da devedora para anular o leilão extrajudicial, sob o 
argumento de que ela não foi pessoalmente intimada para purgar a mora e, 
posteriormente, para ter ciência do leilão extrajudicial de seu apartamento. 
Propriedade consolidada ao credor 
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A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, nos termos do artigo 26 da Lei 
9.514/1997, quando a dívida estiver vencida e não for paga, no todo ou em parte, e após 
constituído em mora o fiduciante, é consolidada a propriedade do imóvel em nome do 
credor fiduciário. 
Segundo a magistrada, o texto legal é claro ao afirmar que o credor deve tentar 
promover, de forma prioritária e prévia, a intimação pessoal e constituição em mora do 
devedor (artigo 26, parágrafo 3º-A) por, ao menos, duas vezes, antes de proceder à 
intimação por hora certa – que, por sua vez, só poderá ocorrer quando houver 
motivada suspeita de ocultação do devedor fiduciante. 
A intimação por edital – ressaltou – restringe-se, especificamente, às hipóteses em que 
o devedor fiduciante, seu representante legal ou procurador encontrar-se em local 
ignorado, incerto ou inacessível (artigo 26, parágrafo 4º). 
Meios de intimação do devedor 
No caso, a ministra verificou que o tribunal de origem entendeu que não foram 
esgotados os meios para se efetivar a intimação pessoal da devedora, já que a 
intimação poderia ter sido feita por hora certa ou, ainda, por meio de correspondência 
postal, com aviso de recebimento. 
A magistrada destacou que o principal argumento adotado pela instituição financeira é 
o de que ela não estaria obrigada a proceder a intimação por hora certa – prevista no 
Código de Processo Civil de 2015, o qual se aplicaria apenas subsidiariamente ao caso 
–, uma vez que a lei de regência aplicável à época dos fatos previa a intimação por 
edital em situações semelhantes. 
No entanto, a relatora lembrou que a intimação por edital também não estava prevista 
na Lei 9.514/1997 à época em que foi realizada a intimação, razão pela qual o 
argumento não se sustenta. 
Nancy Andrighi ressaltou que a intimação sobre a constituição em mora e, por 
consequência, do próprio procedimento expropriatório, é de extrema relevância para o 
devedor fiduciante, cuja posse e propriedade de seu bem estão em risco. “É por este 
motivo que a intimação por edital para fins de purgação da mora no procedimento de 
alienação fiduciária de coisa imóvel pressupõe o esgotamento de todas as 
possibilidades de localização do devedor”, disse. 
Uma vez que o banco estava ciente do endereço para a regular intimação da devedora, 
a ministra destacou que a instituição poderia ter feito a intimação por meio de 
correspondência postal, com aviso de recebimento, tendo optado “pela precipitada 
intimação por edital, que se afigura nula, contaminando integralmente o procedimento 
de excussão extrajudicial, mormente a consolidação do bem dado em garantia”. 
Leia o acórdão no Resp 1.906.475. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1906475 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
 
7) Na cobrança de seguro-garantia, não cabe denunciação da lide ao 
fiador do contrato de contragarantia 

4 de agosto de 2021 
No caso de seguro-garantia, é incabível a denunciação da lide pela seguradora àquele 
que, em contrato de contragarantia, assumiu a posição de fiador, para o fim de 
ressarcir o pagamento de eventual indenização securitária. 
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Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), as relações jurídicas 
estabelecidas pela seguradora com o segurado são autônomas em relação àquelas 
mantidas com o tomador/garantidor; o direito de regresso da seguradora pode ser 
posteriormente exercido em ação distinta; e a denunciação inaugura lide incidental 
capaz de tumultuar o processo principal. 
Com base nesse entendimento, por unanimidade, o colegiado reformou acórdão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) para indeferir a litisdenunciação dos fiadores 
do contrato de contragarantia firmado entre a seguradora e uma usina. 
Cobrança de indenização contra a seguradora 
Segundo os autos, uma cooperativa de produtores de cana-de-açúcar ajuizou ação de 
cobrança de indenização securitária contra uma companhia de seguros. No pacto 
firmado entre a seguradora e a cooperativa, foi coberto o risco do não cumprimento de 
cinco diferentes contratos de entrega futura, celebrados entre a cooperativa e três de 
suas cooperadas. 
As usinas cooperadas, por sua vez, firmaram com a seguradora, na condição de 
tomadoras, contratos de contragarantia. Ainda na vigência dos contratos de entrega 
futura, garantidos pela empresa de seguros, as usinas tomadoras requereram 
recuperação judicial e o desligamento da cooperativa, o que fez com que se antecipasse 
o vencimento das obrigações. 
Ao julgar a ação de cobrança do seguro, o juízo de primeiro grau deferiu o pedido de 
denunciação da lide aos fiadores do contrato de contragarantia firmado entre a 
seguradora e uma das usinas tomadoras. 
O TJSP confirmou a sentença, entendendo que seria suficiente para justificar a 
denunciação da lide a existência do contrato de contragarantia, tendo como base o 
artigo 70, III, do Código de Processo Civil de 1973. 
No recurso especial submetido ao STJ, a cooperativa alegou que a matéria em 
discussão é fundada em contrato de seguro-garantia, e não em fiança dada por 
terceiros em contragarantia a apenas uma das partes. Pleiteou, portanto, a rejeição da 
litisdenunciação dos fiadores do contrato de contragarantia. 
Cumprimento das obrigações assumidas com o segurado 
Segundo o relator do caso, ministro Moura Ribeiro, o objetivo do seguro-garantia é 
assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador, que é quem 
contrata o seguro perante o segurado, o qual, por sua vez, será o beneficiário da 
indenização securitária. 
O ministro explicou que o contrato de contragarantia é o pacto previamente firmado 
entre a seguradora e o tomador (contratado), por força do qual este e seus eventuais 
fiadores ratificam a obrigação de ressarcir os danos causados, indenizando a 
seguradora pelos valores desembolsados com o pagamento do seguro, tudo a fim de 
autorizar a emissão da apólice que regulará a relação entre o segurado e a seguradora. 
Moura Ribeiro destacou que, conforme precedentes do STJ, a denunciação da lide 
somente se torna obrigatória quando a omissão da parte implica a perda do seu direito 
de regresso, hipótese não retratada no inciso III do artigo 70 do CPC/1973 (Resp 
1.635.636). 
“A relação segurado-seguradora é independente da relação tomador-seguradora, 
havendo apenas subordinação por um ou mais fatos (ou condições ou motivos), que 
dão à seguradora o direito de acionar o tomador para ressarci-la quando esta pagar ao 
segurado os prejuízos por ele sofridos em razão do inadimplemento do tomador”, 
afirmou. 



No entender do magistrado, apesar do contrato de contragarantia, com sua previsão do 
dever de reembolso por parte da tomadora, a melhor interpretação do artigo 70, III, do 
CPC/1973 “implica a reforma do acórdão recorrido”, por não ser possível, de forma 
direta, denunciar a lide aos fiadores desse contrato. 
Para o relator, integrar os fiadores do contrato de contragarantia ao processo poderia 
tumultuá-lo, retardando a prestação jurisdicional e abrindo uma lide paralela, o que 
contraria os princípios da celeridade e da economia processual. 
Leia o acórdão no Resp 1.713.150. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1713150 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
8) Fixação de curatela compartilhada para interditado não tem caráter 
obrigatório 

4 de agosto de 2021 
Diferentemente do que ocorre com a guarda compartilhada de filhos, a adoção da 
curatela compartilhada de pessoa interditada não é obrigatória para o juízo, mesmo 
que haja pedido dos interessados, já que o artigo 1.775-A do Código Civil estabelece 
que a Justiça poderá – e não que deverá – fixar o compartilhamento. 
Para decidir sobre a concessão da curatela compartilhada, o juízo deve levar em conta 
algumas circunstâncias, como o interesse e a aptidão dos candidatos a exercê-la e a 
constatação de que a medida é a que melhor resguarda os interesses do curatelado. 
O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao manter acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) que, com base 
em laudo pericial, confirmou sentença de interdição e nomeou a mãe do interditado 
como curadora definitiva. 
Por meio de recurso especial, o interditado – cujo advogado é o próprio pai, seu 
curador provisório – alegou que seria obrigatório que ele fosse ouvido para se 
manifestar sobre a adoção da curatela compartilhada. Também defendeu a reforma do 
acórdão do TJMT, entre outros motivos porque o Ministério Público não participou da 
audiência de interrogatório e não houve a intimação pessoal do curador provisório. 
Ausência do MP em atos processuais 
A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, explicou que, de acordo com o artigo 
279 do Código de Processo Civil de 2015, a causa de nulidade não é a falta de 
participação do Ministério Público em atos processuais, mas a inexistência de 
intimação. No caso dos autos, porém, a relatora lembrou que o MP foi devidamente 
intimado. 
“Ademais, não se extrai do artigo 751 do CPC/2015 (correspondente ao artigo 1.181 do 
CPC/1973) qualquer obrigatoriedade da presença do representante do Ministério 
Público na audiência de instrução ou entrevista”, completou a magistrada. 
A relatora apontou que, se é possível ao MP se colocar contra o interesse do autor da 
ação de interdição, ele também pode, se for intimado, deixar de se manifestar ou 
intervir na prática de ato processual que considerar dispensável. 
Intimação pessoal do curador provisório 
Em relação à intimação pessoal do curador provisório, Nancy Andrighi citou 
jurisprudência no sentido de que a desobediência a formalidades legais só invalida o 
ato quando sua finalidade estiver comprometida pelo vício, trazendo prejuízo às partes. 
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No caso em julgamento, entretanto, a ministra ressaltou que o curador especial 
provisório é advogado habilitado nos autos, e recebeu a intimação sobre a data da 
audiência de instrução por meio do Diário de Justiça eletrônico. Por esse meio, 
inclusive, o curador foi intimado de atos processuais anteriores, mas não questionou o 
procedimento. 
“Essa espécie de subterfúgio não encontra amparo no sistema jurídico processual em 
vigor, por representar indisfarçável violação ao princípio da boa-fé processual, que 
impõe aos sujeitos processuais o dever de atuar com lealdade no decorrer do processo”, 
destacou. 
Regras da guarda compartilhada 
Em seu voto, Nancy Andrighi também afirmou que, de acordo com o princípio do 
melhor interesse, o incapaz deve ter seus direitos tratados com prioridade pelo Estado, 
pela sociedade e pela família, tanto na elaboração quanto na aplicação das normas 
jurídicas. 
Nesse sentido, explicou, o compartilhamento foi desenvolvido pela jurisprudência para 
facilitar o desempenho da curatela, ao atribuí-la simultaneamente a mais de um 
curador. 
Embora a doutrina defenda que, na ausência de detalhamento legal sobre a curatela 
compartilhada, poderiam ser-lhe aplicadas as normas relativas à guarda 
compartilhada, a ministra lembrou que a redação do artigo 1.584 do Código Civil prevê 
que o regime compartilhado deve ser aplicado, obrigatoriamente, para filhos, salvo se 
um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja a guarda do menor. 
Ao contrário do que ocorre na guarda compartilhada, Nancy Andrighi apontou que o 
dispositivo legal que consagra o instituto da curatela compartilhada não impõe, 
obrigatória e expressamente, a sua adoção. 
“Pelo contrário. A redação do novel artigo 1.775-A do CC/2002 é hialina ao estatuir 
que, na nomeação de curador, o juiz ‘poderá’ estabelecer curatela compartilhada, não 
havendo, portanto, peremptoriedade, mas sim facultatividade”, ressaltou. 
Ao manter o acórdão o TJMT, a relatora ainda lembrou que a curatela compartilhada 
não chegou a ser formalmente pleiteada pelo curador especial durante a tramitação do 
processo em primeiro grau, só sendo reivindicada quando o processo já estava em fase 
de apelação. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
9) Lei de Locação regula cláusulas sobre aluguel em contratos que 
incluem pactos de outra natureza 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, por se tratar de 
um contrato coligado, a Lei de Locação (Lei 8.245/1991) se aplica ao contrato de 
locação comercial que possui pactos adjacentes ao aluguel do imóvel. Com esse 
entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso de uma distribuidora de 
combustíveis para permitir a rescisão do contrato de sublocação de um posto 
revendedor. 
Na ação, a distribuidora também pediu a desocupação do imóvel e a condenação dos 
locadores ao pagamento dos aluguéis em atraso. Em primeiro grau, o pedido foi 
julgado procedente, mas o Tribunal de Justiça de Minas Gerais acolheu a preliminar de 
carência de ação e extinguiu o processo sem resolução do mérito. 



O tribunal estadual entendeu que a ação de despejo seria inadequada, uma vez que o 
negócio entre as partes não era apenas de locação, mas se tratava, majoritariamente, 
de uma relação comercial que envolvia compra e venda exclusiva de produtos da marca 
da distribuidora. 
Contratos mistos e coligados 
O relator no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, afirmou que novas classificações de 
contratos têm surgido, além daquelas já estabelecidas pela doutrina clássica, sendo 
importante relembrar a que diferencia os contratos mistos e os contratos coligados. 
Segundo o ministro, os contratos mistos podem ser definidos como aqueles resultantes 
da junção de elementos específicos de contratos diversos, levando à criação de um 
contrato singular, com características próprias e inconfundíveis em relação aos 
contratos reunidos – ou seja, os elementos dos contratos distintos se unem, perdendo 
sua autonomia, para formar um contrato novo. 
Por sua vez – explicou –, nos contratos coligados ou conexos, ocorre uma justaposição 
de modalidades diversas de contratos, de tal forma que cada um deles mantém sua 
autonomia, preservando as características próprias. Há, nesse caso, a mera 
combinação de contratos completos para possibilitar uma atividade econômica 
específica. 
“Diversamente dos contratos mistos, a coligação de contratos não implica, em regra, 
muitas dificuldades no que tange ao direito aplicável à espécie, exatamente por não 
perderem sua individualidade”, disse. 
Contrato de sublocação com outros pactos 
No caso em análise, o ministro concluiu que o contrato firmado entre as partes pode 
ser classificado como coligado, pois – de acordo com os fatos reconhecidos pelas 
instâncias ordinárias – foi firmado um acordo de sublocação com diversos outros 
pactos de natureza obrigacional, inerentes à locação, tal como a compra e venda de 
produtos mediante uma cota mínima de aquisição. 
Para Bellizze, a coligação dos contratos foi uma forma de materializar os interesses das 
partes, sendo que a eficácia de um contrato repercute nos demais, embora cada uma 
das espécies contratuais conexas tenha características e efeitos próprios. 
“Assim, o contrato de sublocação não perde a sua autonomia e não se desnaturaliza, 
mesmo nas hipóteses em que a convenção firmada pelas partes anexar outras espécies 
contratuais com o único objetivo de concretizar e viabilizar sua finalidade econômica”, 
declarou. 
Na avaliação do ministro, não se pode afastar a incidência da Lei 8.245/1991 ao caso 
dos autos, pois há apenas uma justaposição dos contratos coligados, aplicando-se a 
norma de cada um deles de forma harmônica. Portanto, diante do não pagamento dos 
aluguéis, abre-se a possibilidade de a locadora ajuizar ação de despejo, da mesma 
forma como, se houvesse atraso no pagamento dos produtos, poderia ser proposta ação 
de cobrança. 
Leia o acórdão no Resp 1.475.477. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1475477 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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10) Cabe à Justiça Federal julgar crime de esbulho possessório de imóvel 
financiado pelo Minha Casa Minha Vida 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu a competência da 
Justiça Federal para processar e julgar crime de esbulho possessório de imóvel 
financiado pelo programa Minha Casa Minha Vida. Para o colegiado, enquanto o 
imóvel estiver vinculado ao programa, cuja compra envolve subsídio federal e posse 
indireta da Caixa Econômica Federal (CEF), persistirá a competência federal. 
O conflito foi suscitado no STJ pelo juízo federal de Campo dos Goytacazes (RJ), após 
o juízo estadual declinar da competência para analisar o caso de uma mulher que teria 
sido forçada por invasores, mediante ameaças e intimidações, a deixar o imóvel 
financiado no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida. 
Para o juízo estadual, por ser o programa habitacional implementado pela CEF, 
mediante contratos de mútuo, o crime ofende bens, interesses e serviços da União. 
Além disso, argumentou que o banco estatal tem direito à reintegração de posse de 
imóveis comprados pelo programa. 
O juízo federal, no entanto, sustentou que a vítima do crime é quem tem a posse direta 
do bem – no caso, a particular obrigada a deixar o imóvel. 
Vítima do crime de esbulho possessório 
O delito em discussão está descrito no artigo 161, parágrafo 1°, inciso II, do Código 
Penal, que tipifica a conduta de invadir terreno ou edifício alheio, para o fim de 
esbulho possessório, com violência ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais de 
duas pessoas. 
Segundo a relatora do conflito de competência, ministra Laurita Vaz, “o crime de 
esbulho possessório pressupõe uma ação física de invadir um terreno ou edifício 
alheio, no intuito de impedir a utilização do bem pelo seu possuidor. Portanto, tão 
somente aquele que tem a posse direta do imóvel pode ser a vítima, pois é quem 
exercia o direito de uso e fruição do bem”. 
Na hipótese de imóvel alienado fiduciariamente, a ministra ressaltou que, enquanto o 
devedor fiduciante permanecer na posse direta, só ele poderá ser vítima do crime. 
Apenas se o credor fiduciário passar a ter a posse direta do bem é que será ele a vítima. 
Legitimação concorrente do possuidor indireto 
Entretanto, Laurita Vaz ponderou que o fato de o credor fiduciário não ser a vítima do 
crime não exclui o seu interesse jurídico no afastamento do esbulho, uma vez que o 
possuidor indireto, no âmbito civil, da mesma forma que o possuidor direto, tem 
legitimidade para propor a ação de reintegração de posse, prevista no artigo 560 do 
Código de Processo Civil – hipótese de legitimação ativa concorrente. 
No caso em análise, a relatora comentou que a CEF, na condição de credora fiduciária 
e possuidora indireta, tem legitimidade para propor eventual ação de reintegração de 
posse do imóvel esbulhado na Justiça civil, tanto quanto a vítima do crime – ou seja, a 
possuidora direta e devedora fiduciante. 
“Essa legitimação ativa concorrente da empresa pública federal, embora seja na esfera 
civil, é suficiente para evidenciar a existência do seu interesse jurídico na apuração do 
referido delito. E, nos termos do artigo 109, inciso IV, da Constituição, a existência de 
interesse dos entes nele mencionados é suficiente para fixar a competência penal da 
Justiça Federal”, declarou. 
Leia o acórdão no CC 179.467. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): CC 179467 
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Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
11) Embargos de terceiros não podem ser utilizados para pedido 
cumulativo de danos morais 

Embora se caracterizem como ação de conhecimento, os embargos de terceiro têm 
como única finalidade evitar ou afastar a constrição judicial injusta sobre bens de 
titularidade de pessoa que não faz parte do processo relacionado. Dessa forma, não é 
admissível a cumulação de pedidos estranhos à sua natureza, como o pleito de 
condenação por danos morais. 
O entendimento foi estabelecido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao manter acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que, apesar de 
ter confirmado decisão de primeiro grau que acolheu parcialmente embargos de 
terceiro e retirou restrição de transferência de um veículo da embargante, entendeu 
não ser possível acolher um pedido de indenização por danos morais de 40 salários 
mínimos. 
No recurso especial, a parte embargante defendeu que os embargos de terceiro, 
quando cumulados com danos morais, assumem o caráter ordinário no curso 
processual, sendo viável a realização de pedidos distintos, nos termos do artigo 327, 
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 
Uso limitado dos embargos de terceiro 
O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que quando o 
patrimônio de terceiro, sem nenhuma relação com o processo, for atingido 
injustamente pela prestação jurisdicional correlata, a lei confere um instrumento 
próprio – os embargos de terceiro – para a defesa do seu interesse, a fim de liberar a 
constrição realizada sobre seus bens. 
Segundo o magistrado, a limitação da cognição dos embargos de terceiro está prevista 
no próprio CPC, tanto que o artigo 681 estabelece que, acolhido o pedido inicial, o ato 
de constrição judicial indevida será cancelado, com o reconhecimento do domínio, da 
manutenção da posse ou da reintegração definitiva do bem ou do direito do 
embargante. 
“A sua análise limita-se tão somente ao exame da legalidade do ato judicial que 
culminou na constrição ou ameaça de constrição sobre bens de terceiro, não 
possuindo, assim, natureza condenatória, razão pela qual afigura-se impossível a 
cumulação de pedido de condenação do réu ao pagamento de danos morais, como 
pretende a recorrente”, afirmou o relator. 
Tumulto processual 
Em seu voto, Marco Aurélio Bellizze ressaltou que o artigo 327, parágrafo 2º, do 
CPC/2015 – que prevê hipóteses de pedidos cumulativos na ação regida pelo 
procedimento comum – não se aplica em qualquer caso, alcançando apenas os pedidos 
sujeitos a procedimentos que admitam a conversão para o rito ordinário. 
Ao negar o recurso especial, Bellizze ainda apontou que a cumulação do pedido de 
danos morais nos embargos de terceiro, além de ser formalmente inadmissível, 
acarretaria – caso fosse hipoteticamente admitido – o tumulto do trâmite processual 
célere desse tipo de embargos, em contradição ao próprio artigo 327 do CPC. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1703707 
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Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
12) STJ vê cerceamento de defesa em decisão que negou retirada de 
processo de pauta virtual para sustentação oral 

Com amparo nos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que, apesar de receber pedido prévio de 
retirada de um agravo de instrumento de sessão virtual para possibilitar a sustentação 
oral, julgou o pleito da defesa apenas no momento da análise do mérito do recurso e o 
indeferiu. 
A turma também levou em consideração que a defesa atendeu aos requisitos do 
regimento interno do TJRS e que há previsão legal para a sustentação oral nos agravos 
contra decisões em tutela de urgência. 
A defesa interpôs o agravo de instrumento contra liminar que determinou o 
afastamento de sócio do quadro social de uma empresa. O agravo foi incluído na pauta 
de julgamentos virtuais – que não permitem sustentações orais –, mas, sete dias antes 
da data prevista para a apreciação do recurso, a defesa peticionou pedindo que o caso 
fosse julgado em sessão presencial, com o propósito de fazer a sustentação oral. 
Mesmo assim, ao analisar o mérito do recurso, o tribunal negou o pedido. 
Possibilidade de influenciar no julgamento 
A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso no STJ, apontou que o artigo 937 do 
Código de Processo Civil prevê que, na sessão de julgamento, o presidente dará a 
palavra ao recorrente e ao recorrido para sustentarem as suas razões. Entre as 
hipóteses do dispositivo, está o julgamento de agravo de instrumento contra decisões 
interlocutórias que tratem de tutelas provisórias de urgência. 
“Trata-se de dever imposto, de forma cogente, a todos os tribunais, em observância aos 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa”, explicou a ministra. 
Lembrando lições da doutrina, Nancy Andrighi afirmou que é intrínseco ao princípio 
do contraditório permitir que a parte não apenas seja ouvida pelos julgadores, mas que 
possa participar dos julgamentos em condição de influenciar, efetivamente, na tomada 
de decisão. 
Além da garantia do contraditório e da ampla defesa e da disposição literal do artigo 
937, VIII, do CPC, a relatora, ao determinar novo julgamento que garanta a 
sustentação oral da defesa, considerou a existência de norma regimental do próprio 
TJRS segundo a qual o julgamento deve ser transferido para sessão presencial se isso 
for pedido por uma das partes até 24 horas antes do início da sessão virtual. 
Leia o acórdão no Resp 1.903.730. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1903730 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
13) Espólio de usufrutuária vitalícia tem legitimidade para propor ação de 
rescisão de arrendamento rural 

Durante a vigência do contrato de arrendamento rural, a morte da arrendadora 
usufrutuária – causa de extinção do usufruto, nos termos do artigo 1.410, inciso I, do 
Código Civil –, sem que haja a restituição ou reivindicação de posse pelo proprietário, 
torna precária e injusta a posse exercida pelos sucessores da pessoa falecida. Essa 
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condição, porém, não constitui impedimento para o exercício dos direitos provenientes 
do contrato de arrendamento rural pelo espólio em relação ao terceiro arrendatário, 
pois as relações jurídicas do usufruto e do arrendamento são diferentes e autônomas. 
O entendimento foi estabelecido pelo Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao manter acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que reconheceu a 
legitimidade do espólio para propor ação de despejo cumulada com cobrança e rescisão 
contratual, buscando a extinção de contrato de arrendamento rural, a reintegração da 
posse do imóvel e o pagamento de dívidas em aberto. 
O contrato foi celebrado pela falecida arrendadora (que tinha usufruto vitalício do 
imóvel) e o arrendatário (também falecido) – que, posteriormente subarrendou a 
propriedade. 
Os pedidos foram julgados procedentes em primeira instância; em segundo grau, o 
TJSP apenas ajustou os critérios da condenação mantendo a legitimidade do espólio 
para ajuizar a ação. 
 
 
Dívidas posteriores à morte 
Em recurso especial, o recorrente alegou que o espólio não teria legitimidade ativa, 
pois a posse da autora da herança sobre o imóvel objeto do arrendamento seria 
oriunda de usufruto, o qual se extinguiu com a sua morte. 
Sustentou, também, que o falecimento da usufrutuária ocorreu em 2004 e as alegadas 
dívidas em aberto do arrendamento rural seriam do período ente 2009 e 2014, quando 
já havia sido extinto o direito real de usufruto que legitimava a posse da arrendadora. 
Usufruto como direito real 
O ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso, explicou que o usufruto consiste 
em uma espécie de direito real (artigo 1.225, inciso IV, do Código Civil) que pode recair 
sobre um ou mais bens, móveis ou imóveis, conferindo, temporariamente, a alguém – 
denominado usufrutuário –, o direito à posse, uso, administração e percepção dos 
frutos. 
Tratando-se de bem imóvel, o relator apontou que o registro em cartório é pressuposto 
necessário do direito real de usufruto – tanto no caso de sua constituição quanto na 
hipótese de sua desconstituição –, a partir do qual passará a produzir os efeitos legais, 
especialmente em relação a terceiros. 
Por outro lado, o ministro Bellizze destacou que, no caso de morte da usufrutuária, 
surge causa extintiva do usufruto (artigo 1.410, inciso I, do CC/2002), o qual, diante do 
seu caráter personalíssimo, não se transmite aos herdeiros, de forma que é descabido 
no ordenamento jurídico brasileiro o caráter sucessivo desse direito real. 
Arrendamento não se integra ao usufruto 
Entretanto, Bellizze afirmou que, por causa do efeito constitutivo do registro no 
cartório imobiliário, o falecimento do usufrutuário não opera efeitos automaticamente, 
de maneira que, mesmo que seja descabida a sucessão do usufruto, as implicações do 
instituto permanecerão enquanto não for cancelado o registro e retomado o pleno 
domínio do bem pelo proprietário. 
Além disso, o ministro apontou que a cessão do exercício do usufruto ao terceiro 
arrendatário, mediante contrato de arrendamento, não possui o poder de integrá-lo à 
relação jurídica do usufruto em si, principalmente pela vedação expressa de alienação 
desse direito real (artigo 1.393 do CC/2002). 
No caso dos autos, o ministro lembrou, ainda, que a averbação do cancelamento do 
usufruto na matrícula do imóvel foi realizada em 2016, ou seja, após ao período de 



cobrança levantado pelo espólio e do ajuizamento da ação, em 2015 – situação que 
mantém o interesse do espólio na ação. 
De possuidor direito a indireto 
Em seu voto, Bellizze reforçou que, efetivado o usufruto, ocorre o desdobramento da 
posse, passando o proprietário à condição apenas de possuidor indireto, e o 
usufrutuário à posição de possuidor direto. Já no caso de cessão do exercício do 
usufruto a terceiro, mediante contrato de arrendamento, há o desdobramento 
sucessivo da posse, tornando-se possuidores indiretos o proprietário e o 
usufrutuário/arrendador, e direto o arrendatário. 
“Sobrevindo a morte do usufrutuário (que é causa de extinção desse direito real), a 
posse, enquanto não devolvida ou reivindicada pelo proprietário, transmite-se aos 
sucessores daquele, mas com o caráter de injusta, dada a sua precariedade, 
excepcionando a regra do artigo 1.206 do CC. Com isso, o possuidor não perde tal 
condição em decorrência da mácula que eventualmente recaia sobre sua posse”, disse o 
ministro. 
Ao manter o acórdão do TJSP, o relator ainda ressaltou a natureza jurídica do espólio 
como uma universalidade de direito que, nos termos do artigo 91 do Código Civil, é 
caracterizado como o complexo de relações jurídicas de uma pessoa, dotadas de valor 
econômico, motivo pelo qual a relação jurídica de direito pessoal decorrente do 
contrato de arrendamento integra o espólio da arrendadora / usufrutuária. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1758946 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
14) Pela natureza executória, cabe à Justiça apreciar ação de despejo 
mesmo quando há compromisso arbitral 

Por unanimidade, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu 
que, em razão de sua natureza executória, é da competência do juízo estatal a ação de 
despejo por falta de pagamento, mesmo quando existir compromisso arbitral firmado 
entre as partes. 
Na controvérsia analisada pelo colegiado, um shopping center ajuizou ação de despejo 
por falta de pagamento contra uma empresa locatária. Além de parar de pagar, a 
empresa teria abandonado o imóvel locado em 17 de junho de 2010, acumulando-se 
uma dívida de R$ 182 mil. 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) confirmou a sentença que declarou o 
contrato de locação rescindido. A corte estadual afastou a competência do juízo arbitral 
sob o fundamento de que, por estar resolvido o contrato de pleno direito, em razão do 
abandono do imóvel, teria sido superada a necessidade de apresentação do objeto do 
litígio ao árbitro, estando exaurido o seu conteúdo. 
Ao STJ, a locatária sustentou que as partes celebraram expressamente o compromisso 
de submeter ao juízo arbitral todos os litígios decorrentes do contrato, renunciando ao 
direito de recorrer ao Poder Judiciário. 
Cláusula arbitral tem força vinculante 
O ministro Luis Felipe Salomão, relator do caso, explicou que a jurisprudência do STJ 
é uníssona no sentido de que, por acordo de vontades, as partes podem subtrair do 
Judiciário a solução de determinadas questões, submetendo-as aos árbitros (Resp 
1.331.100). 
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O magistrado destacou que, na hipótese analisada, a controvérsia surgiu exatamente 
pela previsão, no contrato, de cláusula estabelecendo que a solução das demandas 
ocorreria na instância arbitral, regida pela Lei de Arbitragem (Lei 9.307/1996). 
Para Salomão, a cláusula arbitral, uma vez contratada pelas partes, goza de força 
vinculante e caráter obrigatório, definindo a competência do juízo arbitral eleito para 
dirimir os litígios relativos aos direitos patrimoniais sobre os quais os litigantes 
possam dispor – o que revoga a jurisdição estatal. 
Árbitro não tem poder coercitivo direto 
Todavia, ressalvou o ministro, embora a convenção arbitral exclua a apreciação do 
Judiciário, tal restrição não se aplica aos processos de execução forçada, pois os 
árbitros não têm poder para a prática de atos executivos – como afirmam vários 
precedentes do tribunal. 
“Especificamente em relação ao contrato de locação e à sua execução, a Quarta Turma 
do STJ decidiu que, no âmbito do processo executivo, a convenção arbitral não exclui a 
apreciação do magistrado togado, já que os árbitros não são investidos do poder de 
império estatal para a prática de atos executivos, não tendo poder coercitivo direto”, 
destacou o relator. 
Ação de despejo 
No caso julgado, segundo Salomão, não se tratou propriamente de execução de 
contrato de locação, mas de ação de despejo por falta de pagamento e imissão na posse 
em razão do abandono do imóvel. Mesmo assim, ressaltou, não é possível designar a 
competência ao juízo arbitral. 
Despejo é ação executiva lato sensu 
“A ação de despejo tem o objetivo de rescindir a locação, com a consequente devolução 
do imóvel ao locador ou proprietário, sendo enquadrada como ação executiva lato 
sensu, à semelhança das possessórias”, observou o magistrado. 
“Diante da sua peculiaridade procedimental e sua natureza executiva ínsita, com 
provimento em que se defere a restituição do imóvel, o desalojamento do ocupante e a 
imissão na posse do locador, não parece adequada a jurisdição arbitral para decidir a 
ação de despejo”, acrescentou. 
Assim, o relator negou provimento ao recurso especial – por fundamento diverso do 
adotado pelo acórdão do TJSP – e reconheceu a competência exclusiva do juízo togado 
para apreciar a ação de despejo, “haja vista a natureza executória da pretensão”. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1481644 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
15) Contrato de franquia não assinado é válido se o comportamento das 
partes demonstrar aceitação do negócio 

É válido o contrato de franquia, ainda que não assinado pela franqueada, quando o 
comportamento das partes demonstra a aceitação tácita do acordo. 
Com base nesse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
considerou válido o contrato firmado entre uma franqueadora de intercâmbio 
esportivo e uma franqueada – que não assinou o documento –, para em seguida 
confirmar a sua rescisão por descumprimento. 
A ação rescisória foi ajuizada pela franqueadora. O juízo de primeiro grau rejeitou a 
alegação de nulidade do contrato e declarou rescindida a franquia por culpa da 
franqueada, com aplicação de multa e indenização por perdas e danos. O Tribunal de 



Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) confirmou a existência e a 
validade da relação de franquia entre as partes, mantendo a sentença. 
No recurso especial submetido ao STJ, a franqueada alegou que o contrato seria nulo 
devido à inobservância da forma escrita exigida pelo artigo 6º da Lei 8.955/1994 
(revogada pela Lei 13.966/2019). Ante essa suposta invalidade, argumentou que o 
contrato seria incapaz de gerar obrigações às partes e pediu a reforma do acórdão do 
TJDFT. 
Princípio da liberdade de forma 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a forma do negócio 
jurídico é o modo pelo qual a vontade é exteriorizada. No ordenamento jurídico 
brasileiro, vigora, segundo ela, o princípio da liberdade de forma (artigo 107 do Código 
Civil). 
Isso significa, frisou Nancy Andrighi, que, salvo quando a lei requerer expressamente 
forma especial, a declaração de vontade pode operar de forma expressa, tácita ou 
mesmo pelo silêncio (artigo 111 do Código Civil). 
“A manifestação de vontade tácita configura-se pela presença do denominado 
comportamento concludente; ou seja, quando as circunstâncias evidenciam a intenção 
da parte de anuir com o negócio. A análise da sua existência dá-se por meio da 
aplicação da boa-fé objetiva na vertente hermenêutica”, declarou. 
Negócio jurídico baseado na confiança 
Na hipótese analisada, segundo a relatora, mesmo ausente a assinatura no acordo de 
franquia, a sua execução por tempo considerável configurou verdadeiro 
comportamento concludente, por exprimir a aceitação tácita das partes com as 
condições acordadas. 
Para a magistrada, a exigência legal de forma especial é questão atinente ao plano da 
validade do negócio. Por essa razão, caso a forma prescrita em lei não seja assumida na 
declaração das partes, é cominada pena de nulidade ao negócio jurídico (artigo 166, IV, 
do Código Civil). 
Todavia, no entender de Nancy Andrighi, a alegação de nulidade pode se revelar 
abusiva por contrariar a boa-fé objetiva na sua função limitadora do exercício de 
direito subjetivo ou mesmo redutora do rigor da lei. 
Segundo a ministra, a conservação do negócio jurídico significa dar primazia à 
confiança provocada na outra parte da relação contratual. 
O processo mostra que a franqueadora enviou o instrumento contratual de franquia à 
franqueada. Esta, embora não tenha assinado e restituído o documento àquela, colocou 
em prática os termos contratados, tendo recebido treinamento, utilizado a marca e 
instalado a franquia. Inclusive, pagou à franqueadora as prestações estabelecidas no 
contrato – lembrou a relatora. 
“Assim, a alegação de nulidade por vício formal configura-se comportamento 
contraditório com a conduta praticada anteriormente”, ressaltou. 
Leia o acórdão do Resp 1.881.149. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1881149 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 



16) Cancelamento da distribuição do processo dispensa citação ou 
intimação da parte ré 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o cancelamento da 
distribuição do processo, conforme preceitua o artigo 290 do Código de Processo Civil 
(CPC), prescinde da citação ou intimação da parte ré, bastando a constatação da 
ausência do recolhimento das custas iniciais e da inércia da parte autora após intimada 
para regularizar o preparo. 
O colegiado também decidiu que a extinção do processo sem resolução do mérito com 
fundamento no artigo 290 e no inciso IV do artigo 485 do CPC, em virtude do não 
recolhimento das custas iniciais, não implica a condenação do autor ao pagamento dos 
ônus sucumbenciais, ainda que, por erro, tenha sido determinada a oitiva da outra 
parte. 
Os entendimentos foram aplicados pela turma ao dar provimento a recurso especial 
que pedia a reforma de acórdão para isentar um corretor de imóveis do pagamento dos 
ônus sucumbenciais em virtude do cancelamento da distribuição de um processo, nos 
termos do artigo 290 do CPC. 
Condenação ao pagamento das custas processuais 
A controvérsia teve origem em ação de cobrança de comissão de corretagem 
imobiliária. A sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito, em virtude de 
ausência de recolhimento das custas iniciais, seguindo o que preceitua o artigo 485, 
inciso IV do CPC, e condenou o autor a suportar os ônus da sucumbência. 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) negou provimento à apelação do autor 
sob o fundamento de que, se a parte que ajuizou a ação não recolhe as custas quando 
intimada para tanto, o feito deve ser extinto sem resolução de mérito. 
O tribunal acrescentou que a inércia do autor pode ser interpretada como pedido de 
desistência da ação, o que ensejaria, por si só, a sua condenação ao pagamento das 
custas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência. 
Não pagamento de custas cancela a distribuição 
A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que o artigo 290 do CPC 
traz importante pressuposto processual ao estabelecer o cancelamento da distribuição 
do feito se a parte ou seu advogado não realizar o pagamento das custas e despesas no 
prazo de 15 dias. 
Assim, para a ministra, quando cancelada a distribuição por constatação de ausência 
de pagamento das custas iniciais, não é necessária a citação ou intimação da parte ré 
no caso de cancelamento da distribuição. 
Nesse contexto, acrescentou a relatora, qualquer citação da parte adversa é indevida, 
imprecisa e desnecessária, diante da inexistência de relação jurídica processual, uma 
vez que o réu ainda não integra o processo. 
“A propósito, a doutrina, interpretando o artigo 290 do CPC, menciona existir 
verdadeiro comando para que o juiz não ordene a citação do réu antes de efetuada a 
comprovação do recolhimento das custas”, afirmou. 
Responsabilidade pelos ônus sucumbenciais 
Segundo Nancy Andrighi, nas hipóteses em que a extinção do processo ocorrer em 
virtude do não recolhimento das custas iniciais, a legislação processual prevê 
consequência específica representada pelo próprio cancelamento da distribuição. 
A magistrada citou precedente do STJ (AREsp 1.442.134) segundo o qual não devem 
ser impostos ao autor da ação os ônus da sucumbência quando ele, antecipando-se ao 



cancelamento da distribuição previsto no artigo 290 do CPC, formular pedido de 
desistência antes da citação do réu. 
No caso em julgamento, a relatora destacou que não merece subsistir a condenação do 
autor ao pagamento dos ônus sucumbenciais em virtude da extinção do processo sem 
resolução do mérito por ausência de recolhimento das custas iniciais, principalmente 
porque foi indevida a citação ou intimação da parte contrária diante do cancelamento 
da distribuição. 
“A citação ou intimação da outra parte, bem como a movimentação da chamada 
máquina judiciária, ocorreu por erro do juiz, de modo que, pelo princípio da 
causalidade, não pode o autor ser condenado a arcar com os ônus da sucumbência”, 
concluiu. 
Leia o acórdão do Resp 1.906.378. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1906378 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
17) Valorização de imóvel após rescisão contratual por atraso da obra não 
gera direito a indenização 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não reconheceu o direito a 
indenização pela valorização de imóvel comprado na planta, pleiteada por comprador 
que requereu rescisão judicial do contrato de promessa de compra e venda antes da 
entrega do bem, em virtude de atraso na conclusão da obra. 
Ao rejeitar, por unanimidade, o recurso do comprador, o colegiado registrou que a 
eventual valorização do imóvel não se enquadra como perdas e danos, bem como não 
significa a frustração de um ganho que ele pudesse legitimamente esperar. 
O relator, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que o acréscimo de valor do imóvel 
pleiteado pelo comprador não decorreu da inexecução do contrato – como exigido no 
artigo 43, inciso II, da Lei 4.591/1964 –, mas de fatores externos, de ordem 
eminentemente econômica. 
Rescisão do contrato e lucros cessantes 
Após a incorporadora apresentar novo cronograma de conclusão da obra, com atraso 
de cerca de 14 meses em relação ao prazo inicial, o consumidor ajuizou ação pleiteando 
a rescisão do contrato de compra de dois apartamentos e a indenização de perdas e 
danos e de lucros cessantes. 
O juiz de primeiro grau determinou a resolução do contrato e a restituição dos valores 
pagos pelo comprador. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) ordenou 
também o pagamento de lucros cessantes, com base no preço de mercado do aluguel 
das unidades prometidas, por todo o período do atraso até a data da rescisão do 
contrato. 
Ao STJ, o consumidor pediu que, no cálculo da indenização por dano material, fosse 
incluída a valorização do imóvel no período compreendido entre a assinatura do 
contrato e a data prometida para a efetiva entrega do prédio. 
Eventual valorização de imóvel não equivale a perdas e danos 
O ministro Villas Bôas Cueva explicou que, conforme o artigo 403 do Código Civil, as 
perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes causados por 
efeito direto e imediato da inexecução do contrato, ainda que esta resulte de dolo do 
devedor. Assim, a tese do comprador dos imóveis “não encontra amparo legal”. 
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O relator apontou jurisprudência do STJ que diz ser a valorização de imóvel um 
fenômeno meramente econômico, e não fruto ou produto do bem, pois ela decorre da 
própria existência do imóvel no decorrer do tempo, conjugada a outros fatores, como 
localização e estado de conservação (Resp 1.349.788). 
De acordo com o ministro, não há relação de causalidade entre o prejuízo alegado pelo 
adquirente e o comportamento da incorporadora, pois, ainda que não houvesse atraso 
da obra, poderia ocorrer uma mudança no preço do imóvel ao longo do tempo. 
“O inadimplemento contratual verificado na hipótese caracteriza, sob o prisma da 
causa eficiente, um evento de natureza secundária e meramente condicionante, 
incapaz de produzir o liame necessário à indução do dever de indenizar”, afirmou. 
Comprador poderia esperar conclusão da obra 
Villas Bôas Cueva lembrou que, no caso de adiamento na entrega, além da rescisão 
contratual, o artigo 43-A, parágrafo 2º, da Lei 4.591/1964 faculta ao comprador 
esperar pela conclusão da obra, de modo a incorporar ao seu patrimônio uma eventual 
valorização do imóvel adquirido na planta, com direito à indenização de 1% do valor 
efetivamente pago à incorporadora, para cada mês de atraso (pro rata die). 
Para o ministro, no entanto, ao optar por desfazer o negócio, o comprador preferiu 
receber a integralidade dos valores pagos, devidamente atualizados, a aguardar uma 
eventual e incerta valorização futura dos apartamentos prontos – circunstância que 
não gera para a incorporadora o dever de indenizar. 
“A eventual frustração da expectativa de lucro ventilada na hipótese não decorre de um 
ato compulsório imposto pelo vendedor, mas da opção pela resolução antecipada do 
contrato, livremente exercida pelo próprio adquirente”, concluiu o relator. 
Leia o acórdão no Resp 1.750.585. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1750585 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
18) Indenização do DPVAT por morte é divisível quando há pluralidade de 
beneficiários 

A indenização do seguro DPVAT decorrente de morte em acidente automobilístico é 
eminentemente pecuniária e tem conteúdo divisível. Com esse entendimento, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, acolheu recurso 
especial da Seguradora Líder e determinou o pagamento apenas da cota da indenização 
relativa a uma beneficiária, a qual pleiteava o valor integral do seguro após o pai falecer 
em acidente. 
Para o ministro Villas Bôas Cueva – cujo voto prevaleceu no colegiado –, a parcela que 
fica pendente de pagamento por inércia dos demais beneficiários não representa 
enriquecimento sem causa da seguradora, já que a entidade atua como gestora e não 
pode se apropriar do valor, que pertence ao fundo mutual, o qual tem destinação social 
específica. 
“O valor oriundo do seguro obrigatório (DPVAT) não integra o patrimônio da vítima de 
acidente de trânsito quando se configurar o evento morte, mas passa diretamente para 
os beneficiários”, explicou o ministro. 
No caso julgado, uma filha da vítima ajuizou ação de cobrança de indenização 
securitária, requerendo a indenização integral, no valor de R$ 13.500. 
O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul manteve a sentença que condenou a 
seguradora a pagar o total da indenização apenas a essa filha, por entender que, 
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havendo mais de um herdeiro, a legislação não exige que todos ajuízem a ação de 
cobrança. 
Princípio da solidariedade social 
Em seu voto, o ministro Villas Bôas Cueva inicialmente explicou que o DPVAT – criado 
pela Lei 6.194/1974 – é seguro obrigatório de responsabilidade civil e concretiza o 
princípio da solidariedade social, pois, ainda que o prêmio não tenha sido pago, a 
seguradora não pode recusar o pagamento da indenização (Súmula 257). 
De acordo com o magistrado, no caso de morte, o valor do seguro é um direito próprio 
dos beneficiários e, na hipótese dos autos, o artigo 792 do Código Civil de 2002 
determina como beneficiários o cônjuge não separado judicialmente (50%) e o restante 
dos herdeiros (50%). 
O ministro ressaltou que a solidariedade – situação em que, havendo mais de um 
credor, cada um tem direito ao total do crédito – não se presume, pois resulta da lei ou 
da vontade das partes (artigo 265 do Código Civil). 
Segundo ele, não existe norma ou contrato instituindo a solidariedade entre os 
beneficiários do seguro obrigatório, de modo que, havendo mais de um herdeiro, cada 
um terá direito à sua cota. 
Não há solidariedade entre beneficiários do DPVAT 
Villas Bôas Cueva afirmou que a obrigação é indivisível pela razão determinante do 
negócio ou quando o parcelamento causar a perda de seu caráter social (artigo 258 do 
Código Civil). Porém, afirmou, o caráter social de uma obrigação, por si só, não a torna 
indivisível, assim como não há, no caso dos autos, indivisibilidade em razão do 
negócio, pois não houve contrato entre as partes. 
O ministro também apontou jurisprudência do STJ segundo a qual não há 
solidariedade entre os beneficiários do DPVAT, nem indivisibilidade da obrigação, de 
forma que é admissível a divisão do pagamento da indenização (Resp 1.366.592). 
“Portanto, conclui-se que a indenização decorrente do seguro DPVAT, de natureza 
eminentemente pecuniária, classifica-se como obrigação divisível, visto que pode ser 
fracionada sem haver a desnaturação de sua natureza física ou econômica”, finalizou o 
ministro. 
Leia o acórdão no Resp 1.863.668. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1863668 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
19) Tentativa de conciliação na execução não altera início do prazo para 
oposição de embargos do devedor 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou intempestivos os 
embargos à execução opostos após a realização de audiência de conciliação pedida pela 
parte executada. Para o colegiado, o prazo legal para a oposição dos embargos começa 
a ser contado, em regra, da juntada do mandado de citação aos autos, e não após a 
tentativa de conciliação. 
O recurso foi interposto no STJ depois que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios (TJDFT) considerou fora do prazo legal os embargos apresentados pelo 
devedor em ação de execução referente a contrato de prestação de serviços 
advocatícios. 
O executado, representado pela Defensoria Pública, alegou que o termo inicial do prazo 
para impugnar a execução seria a data da audiência de conciliação, uma vez que a 
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apresentação dos embargos em momento prévio prejudicaria a composição entre as 
partes, pois o credor já teria conhecimento de toda a matéria de defesa. 
Audiência de conciliação no processo executivo 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, no processo executivo, sejam quais 
forem o meio executório e o seu procedimento, o prazo para o executado oferecer 
embargos à execução é único, sempre de 15 dias, variando apenas seu termo inicial 
(artigo 915 do Código de Processo Civil – CPC). 
Segundo a ministra, decorrido o prazo legal de 15 dias, extingue-se o direito de praticar 
ou de emendar o ato, ocorrendo a preclusão. Em regra, lembrou, o prazo é contado na 
forma do artigo 231 do CPC – geralmente, a partir da juntada aos autos do mandado de 
citação. Na hipótese de representação pela Defensoria Pública, o prazo terá início após 
a sua habilitação nos autos. 
A ministra ressaltou que, embora não exista previsão expressa da realização de 
audiência de conciliação no processo executivo, a sua ocorrência não é vedada. Para a 
magistrada, ainda que se admita discricionariamente a realização da audiência, tal ato 
– se requerido pelo executado – “somente acontecerá após a oposição dos embargos à 
execução a serem eventualmente opostos por ele, de forma que o que fluirá a partir da 
data da audiência de mediação ou conciliação será o prazo de resposta do embargado”. 
Aplicação subsidiária do procedimento comum 
Na avaliação da relatora, a possibilidade de realizar a audiência de conciliação na 
execução decorre da aplicação subsidiária do procedimento comum, mas isso não 
conduz à conclusão de que a apresentação dos embargos do devedor somente ocorrerá 
posteriormente à sua realização. 
Nancy Andrighi destacou entendimento do TJDFT segundo o qual “caberia à parte ré 
apresentar embargos à execução no prazo legal de 15 dias e, também, efetuar o pedido 
de marcação da audiência de conciliação no mesmo ato processual, tudo com foco no 
princípio da eventualidade, sob pena de preclusão consumativa”. 
Leia o acórdão no Resp 1.919.295. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1919295 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
20) Suspensão do leilão a pedido do devedor fiduciante permite antecipar 
cobrança pela ocupação do imóvel 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a suspensão judicial do 
leilão, por iniciativa do devedor fiduciante, autoriza que a taxa pela ocupação indevida 
do imóvel seja cobrada desde o momento da consolidação da propriedade em nome do 
credor fiduciário – mesmo na vigência da antiga redação do artigo 37-A da Lei 
9.514/1997, que fixava o termo inicial da taxa na data de alienação do bem em leilão. 
Com esse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso de uma cooperativa de 
crédito para determinar que a taxa de ocupação do imóvel – retomado do comprador 
depois que ele deixou de pagar o contrato garantido por alienação fiduciária – incida 
na data da consolidação da propriedade. Atualmente, este é o marco inicial de 
incidência da taxa, conforme a Lei 13.465/2017, que alterou o artigo 37-A da Lei 
9.514/1997. 
Segundo o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, autor do voto que prevaleceu no 
julgamento, o fato de o devedor ter obtido na Justiça a suspensão do leilão, 
postergando a reintegração na posse, justifica a incidência da taxa antes da alienação 
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do imóvel (ou da sua adjudicação pelo credor, na hipótese de frustração do leilão), pois 
assim se indeniza o credor fiduciário pelo tempo em que esteve alijado da posse do 
bem. 
Propriedade fiduciária não é propriedade plena 
Sanseverino ressaltou, porém, que a interpretação do artigo 37-A, em sua redação 
original, “não pode levar à conclusão de que em qualquer situação o credor possua 
direito à taxa de ocupação desde a consolidação da propriedade, e não da arrematação 
do imóvel, sob pena de fazer do Poder Judiciário legislador positivo”. 
Ele destacou que a propriedade fiduciária não se equipara à propriedade plena, por 
estar vinculada ao propósito de garantia da dívida, como expressamente dispõe o 
artigo 1.367 do Código Civil. O titular da propriedade fiduciária – acrescentou o 
magistrado – não goza de todos os poderes inerentes ao domínio, não tendo os direitos 
de usar e usufruir do bem. 
“Essa limitação de poderes se mantém após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, pois essa consolidação se dá exclusivamente com o propósito de 
satisfazer a dívida”, explicou. 
Perdas compensadas pela multa contratual 
Em seu voto, o ministro ressaltou ainda que a lei dá o prazo de apenas 30 dias após o 
registro da consolidação da propriedade para a realização da alienação extrajudicial, 
independentemente da desocupação do imóvel – período no qual as perdas 
experimentadas pela instituição financeira já são compensadas pela multa contratual. 
Se o primeiro leilão for frustrado, a lei prevê a realização de um segundo em 15 dias, 
após o qual a dívida será extinta e as partes ficarão livres de suas obrigações. 
“Havendo extinção da dívida, o imóvel deixa de estar afetado ao propósito de garantia, 
passando a integrar o patrimônio do credor de forma plena, o que se assemelha a uma 
adjudicação. A partir de então, o credor passa a titularizar todos os poderes inerentes 
ao domínio, fazendo jus aos frutos imóvel, inclusive na forma da taxa de ocupação”, 
afirmou Sanseverino. 
Leia o acórdão no Resp 1.862.902. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):Resp 1862902 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
21) Reconhecimento de fraude à execução em acordo homologado pela 
Justiça prescinde de ação autônoma 

Por entender caracterizada a fraude à execução, a Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) considerou suficiente a decisão interlocutória proferida nos autos de 
cumprimento de sentença para declarar a ineficácia, em relação ao credor, de um 
acordo homologado judicialmente. Para o colegiado, nessas hipóteses, é prescindível a 
propositura de ação anulatória autônoma. 
Os ministros mantiveram acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, em 
ação de despejo, deu provimento ao recurso do proprietário do imóvel para considerar 
ineficaz o acordo pelo qual o devedor, antigo locatário, transferiu à ex-esposa dois 
quadros que haviam sido requeridos para o pagamento da dívida locatícia. 
O devedor alegou que a transferência dos quadros se deu em razão de acordo 
homologado judicialmente pela vara de família, em ação de alimentos. Contudo, por 
verificar fraude, e considerando que o devedor não tinha outros bens, o tribunal 
paulista acolheu o pedido do credor. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2030022&num_registro=202000421524&data=20210611&peticao_numero=-1&formato=PDF


Atentado contra a função jurisdicional do Estado 
O relator no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que o artigo 966, parágrafo 
4º, do Código de Processo Civil (CPC) estabelece que o cabimento da ação anulatória 
está restrito ao reconhecimento de vícios de ato das partes ou de outros participantes 
do processo; não se trata, portanto, de desconstituir a sentença, que é apenas 
homologatória do acordo. 
Para o ministro, no caso em julgamento, não se pretendia a declaração de invalidade 
do acordo e da decisão homologatória – o que exigiria a propositura da ação anulatória 
–, mas sim o reconhecimento de que o acordo não surtirá efeitos em relação ao credor, 
em razão da fraude à execução – a qual, além de gerar prejuízos ao credor, atenta 
contra a função do Estado-juiz, pois leva um processo já instaurado à inutilidade. 
Ao contrário da fraude contra credores – acrescentou–, não é necessária a propositura 
de ação específica para o reconhecimento da fraude à execução, sendo suficiente o 
protocolo de mera petição, salvo nos casos de alienação judicial do bem. 
Marco Aurélio Bellizze destacou que o parágrafo 1º do artigo 792 do CPC prevê que “a 
alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao exequente”. Nas palavras do 
ministro, isso quer dizer que não se anula o negócio jurídico que configurou o ato 
fraudulento, mas apenas se declara a sua ineficácia em relação ao credor prejudicado. 
Flagrante má-fé na transferência dos bens 
O magistrado ressaltou que o STJ, preocupado em proteger o terceiro de boa-fé, 
estabeleceu em sua jurisprudência que o reconhecimento da fraude à execução exige o 
registro da penhora do bem alienado ou a demonstração de má-fé do terceiro 
adquirente. 
No caso em exame, Bellizze considerou flagrante a má-fé por trás do acordo entre o 
devedor e sua ex-esposa, que foi homologado pouco mais de um mês após a Justiça 
reconhecer a dívida de aluguel e que, segundo o TJSP, envolveu a transferência de bens 
móveis por valores abaixo dos de mercado. 
“Não pode o Poder Judiciário subscrever um ato manifestamente fraudulento e impor 
ao exequente lesado o tormento de ajuizar uma nova ação para se reconhecer a 
ineficácia do ato”, declarou o relator. 
Leia o acórdão no Resp 1.845.558. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1845558 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
22) Litisconsórcio não é necessário em ação demolitória que não afeta 
direito de propriedade do terceiro 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou decisão do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que, em ação para 
demolição de obra em desacordo com a legislação, considerou desnecessária a 
formação de litisconsórcio passivo entre todos os proprietários do imóvel. 
O caso teve origem em ação ajuizada por vizinhos contra a construção de um terraço 
com churrasqueira e espaço para festas em imóvel localizado no Distrito Federal. 
A obra, sem alvará ou autorização da administração pública, não respeitou a distância 
mínima de afastamento lateral entre construções, imposta pelo artigo 1.301 do Código 
Civil. Além disso, o terraço possibilitava a visão do interior do imóvel vizinho. 
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A sentença, confirmada pelo TJDFT, determinou que a obra irregular fosse demolida, 
com base nos artigos 1.302 e 1.312 do Código Civil, e fixou indenização por danos 
morais no valor de R$ 15 mil. 
No recurso ao STJ, um dos coproprietários do imóvel, na condição de terceiro 
interessado, alegou ter sido admitido na lide apenas como assistente simples, mesmo 
tendo interesse direto no resultado do processo. Ele sustentou a necessidade de 
formação de litisconsórcio passivo em ação real demolitória. 
O casal que figurou como réu na ação também recorreu, argumentando estar decaído o 
direito de reivindicar a demolição. 
Consequência natural da decisão judicial 
Para o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a diminuição do patrimônio do 
coproprietário do imóvel é apenas uma consequência natural da efetivação da decisão 
do TJDFT que impôs a obrigação de demolir as benfeitorias erguidas ilicitamente. 
“Na condição de coproprietário, o recorrente sofrerá os efeitos da sentença, o que não é 
suficiente para caracterizar o litisconsórcio necessário, até porque o direito de 
propriedade permanecerá intocado”, afirmou. 
“Trata-se do que a doutrina denomina de efeito reflexo da sentença, o que, a depender 
da intensidade, justifica o ingresso de terceiro no processo, mas não a obrigatoriedade 
do litisconsórcio”, acrescentou o magistrado. 
Sanseverino reconheceu a existência de divergência doutrinária sobre a natureza 
jurídica da ação demolitória e mencionou o julgamento do Resp 1.374.593, em que a 
Segunda Turma concluiu pela natureza de ação de direito real e, portanto, pela 
necessidade de citação do cônjuge. 
Porém, no caso em julgamento, o relator explicou que, como não se discute a 
propriedade do imóvel, o terceiro interessado não precisa necessariamente integrar a 
relação processual. Ele observou que outros julgados do STJ – entre eles, o AgInt no 
Resp 1.724.930 – corroboram a tese da desnecessidade de formação de litisconsórcio 
nos casos em que o direito de propriedade do terceiro não será afetado. 
Leia o acórdão no Resp 1.721.472. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1721472 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
23) Credor não responde por honorários sucumbenciais se desistir da 
execução antes da citação e dos embargos 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a desistência da 
execução antes da citação leva à extinção dos embargos opostos posteriormente, ainda 
que tratem de questões de direito material. E, sendo a desistência apresentada antes da 
citação e da oposição dos embargos, e antes também da constituição de advogado do 
devedor nos autos, o credor não responde pela sucumbência. 
A controvérsia julgada pelo colegiado se originou em ação de execução proposta pela 
dona de uma empresa de locação de equipamentos contra um consórcio de três 
empresas de engenharia. 
Houve requerimento de desistência, mas os devedores discordaram e apresentaram 
embargos. O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido da devedora, porém se retratou 
e homologou a desistência, sem fixar honorários na execução. No entanto, ao também 
extinguir os embargos, determinou o pagamento de verba de sucumbência para cada 
embargante. 
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O Tribunal de Justiça de Minas Gerais reformou a sentença para julgar procedentes os 
embargos e majorar os honorários. No recurso ao STJ, a locadora de equipamentos 
sustentou que a execução e os embargos deveriam ser extintos sem resolução do mérito 
e sem o pagamento de sucumbência. 
Extinção da execução prejudica os embargos 
Segundo o relator, ministro Villas Bôas Cueva, o STJ entende que os embargos do 
devedor são ação de natureza autônoma com o objetivo de minorar ou extinguir a 
pretensão do credor contida em título extrajudicial. 
Todavia, ressalvou o ministro, apesar da autonomia dos embargos do devedor, a sua 
propositura depende da prévia existência da relação processual entre exequente e 
executado, com a efetiva ocorrência de citação ou de comparecimento espontâneo do 
devedor aos autos; e da ausência de fato anterior que impeça a continuidade da 
demanda executiva. 
Na hipótese em julgamento, observou o magistrado, antes da citação dos devedores, a 
credora postulou a desistência. “Assim, os embargos opostos carecem de pressuposto 
de existência ou de constituição válida, visto que a desistência apresentada antes da 
citação faz com que o processo principal (execução) seja extinto precocemente e a 
demanda incidental (embargos) fique prejudicada”, afirmou. 
Embargos exigem relação processual na execução 
Villas Bôas Cueva frisou também que “a autonomia dos embargos do devedor não é 
absoluta”, tanto que o seu cabimento está intrinsecamente ligado à formação da 
relação processual na ação executiva. “E é por isso que a outra característica dos 
embargos é o seu vínculo de incidentalidade com a execução (processo principal)”, 
destacou. 
Para o relator, a aplicação do artigo 569, parágrafo único, do CPC/1973 pressupõe que 
a desistência da execução tenha sido apresentada após os embargos. “Por outro lado, se 
a desistência ocorrer antes da oposição dos embargos, estes devem ser imediatamente 
prejudicados independentemente de versarem a respeito de questões processuais ou 
materiais”, afirmou. 
Segundo Villas Bôas Cueva, se a petição de desistência foi apresentada antes da 
citação, os embargos devem ser julgados extintos sem resolução de mérito, devendo ser 
restabelecida a sentença de primeiro grau. 
Cabimento de honorários sucumbenciais 
O ministro declarou ainda que, no processo civil, a definição de quem pagará os 
honorários deve considerar não só a sucumbência, mas também o princípio da 
causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deverá 
suportar os ônus sucumbenciais (Resp 1.223.332). 
O magistrado lembrou que a Quarta Turma do STJ tem entendimento no sentido de 
que o credor responde pelos honorários quando a desistência da execução ocorre após 
a constituição de advogado e a indicação de bens à penhora, independentemente da 
oposição de embargos (AgInt no Resp 1.849.703). Entretanto, na hipótese julgada, 
antes da desistência, os devedores não constituíram advogado nos autos e não 
praticaram nenhum ato processual, o que só ocorreu após a citação. 
Ao dar provimento ao recurso especial e julgar extintos os embargos, o relator concluiu 
que “não há como atrair para o exequente a aplicação do princípio da causalidade”, 
devendo ser afastada sua condenação ao pagamento da verba honorária. 
Leia o acórdão no Resp 1.682.215. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1682215 
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Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
24) Cláusula resolutiva expressa em contrato imobiliário dispensa ação 
para rescisão por falta de pagamento 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a existência de 
cláusula com previsão expressa de resolução contratual por falta de pagamento 
autoriza o ajuizamento de ação possessória, sem a necessidade de outra ação judicial, 
prévia ou concomitante, para rescindir o negócio de compra e venda de imóvel. 
Alterando o entendimento jurisprudencial que prevalecia até agora na interpretação do 
artigo 474 do Código Civil, o colegiado, por maioria, concluiu que impor à parte 
prejudicada a obrigação de ajuizar uma ação para obter a resolução do contrato, 
quando este já estabelece em seu favor a garantia de cláusula resolutória expressa, 
seria contrário ao texto legal e um desprestígio aos princípios da autonomia da vontade 
e da não intervenção do Estado nas relações negociais. 
A decisão seguiu o voto do ministro Marco Buzzi, relator do recurso especial julgado na 
turma. Segundo ele, a Lei 13.097/2015 – mesmo não se aplicando ao caso, por ser 
posterior – trouxe um novo olhar na interpretação de controvérsias sobre contratos 
com cláusula resolutiva expressa. 
Inadimplência e reintegração de posse 
Na origem do caso, uma fazenda foi vendida em sete prestações e entregue ao 
comprador após o pagamento da primeira delas. Diante da inadimplência das demais 
parcelas, a vendedora notificou extrajudicialmente o comprador, com base no contrato 
– que trazia cláusula resolutória expressa –, e promoveu a resolução contratual. 
Foi concedida a reintegração de posse do imóvel à vendedora, e o Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul considerou desnecessário o ajuizamento de ação de resolução 
contratual, diante da existência de cláusula resolutória automática para o caso de falta 
de pagamento. 
No recurso especial, o comprador questionou a reintegração de posse sem pedido 
judicial de rescisão do contrato. 
Legislação não impõe resolução judicial 
O relator observou que, embora o artigo 474 do Código Civil dispense a via judicial 
quando existente a cláusula resolutiva expressa – a qual se opera de pleno direito – o 
STJ considerava imprescindível a prévia manifestação judicial para que fosse 
consumada a resolução do compromisso de compra e venda de imóvel, diante da 
necessidade de observância do princípio da boa-fé objetiva. Entre outros precedentes, 
mencionou o Resp 620.787, de relatoria do ministro Luis Felipe Salomão. 
No entanto, para Marco Buzzi, “a lei não determina que o compromisso de compra e 
venda deva, em todo e qualquer caso, ser resolvido judicialmente; pelo contrário, 
admite expressamente o desfazimento de modo extrajudicial, exigindo, apenas, a 
constituição em mora ex persona e o decurso do prazo legal conferido ao 
compromissário comprador para purgar sua mora”. 
O ministro destacou que a solução proposta – mais condizente com as expectativas da 
sociedade em relação a uma mínima intervenção estatal no mercado e nas relações 
particulares – considera a necessidade de desjudicialização e simplificação de formas e 
ritos. 
“Compreender a exigência de interpelação para constituição em mora como 
necessidade de se resolver o compromisso de compra e venda apenas judicialmente 
enseja confusão e imposição que refogem à intenção do legislador ordinário, por 



extrapolar o que determina a legislação específica sobre o compromisso de compra e 
venda de imóvel”, sustentou o magistrado. 
Com motivos plausíveis, contrato pode ser mantido 
Segundo Marco Buzzi, nada impede a aplicação de cláusula resolutiva expressa em 
contratos de compra e venda de imóveis, após a notificação do comprador 
inadimplente e decorrido o prazo sem a quitação da dívida. A partir daí, é facultado ao 
vendedor exercer o direito potestativo concedido pela cláusula resolutiva para a 
resolução do negócio de forma extrajudicial. 
“A eventual necessidade de o interessado recorrer ao Poder Judiciário para pedir a 
restituição da prestação já cumprida, ou devolução da coisa entregue, ou perdas e 
danos, não tem efeito desconstitutivo do contrato, mas meramente declaratório de 
relação evidentemente já extinta por força da própria convenção das partes”, declarou. 
O ministro ressaltou ainda que, em situações excepcionais, havendo motivos plausíveis 
e justificáveis para a não resolução do contrato, o devedor poderá buscar a via judicial 
para tentar manter o ajuste, oferecendo todas as defesas que considerar adequadas a 
fim de obter a declaração de prosseguimento do contrato. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1789863 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
25) Teoria menor de desconsideração da personalidade jurídica prevista 
no CDC não atinge administrador não sócio da empresa 

Prevista pelo artigo 28, parágrafo 5º, do Código de Defesa do Consumidor, a teoria 
menor de desconsideração da personalidade jurídica – segundo a qual poderá ser 
desconsiderada a personalidade quando ela for, de alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados ao consumidor – não é aplicável ao gestor que 
não integra o quadro societário da empresa. Esses administradores só poderão ser 
atingidos pessoalmente pela desconsideração no caso da incidência da teoria maior da 
desconsideração, disciplinada pelo artigo 50 do Código Civil. 
O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT) que, aplicando a teoria menor prevista pelo CDC, deferiu pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica de uma empresa e estendeu seus efeitos a 
administradores que não faziam parte do quadro societário. 
Relator do recurso especial dos gestores, o ministro Villas Bôas Cueva explicou que a 
teoria menor de desconsideração da personalidade jurídica, diferentemente da teoria 
maior, não exige prova de fraude ou do abuso de direito, tampouco depende da 
confirmação de confusão patrimonial, bastando que o consumidor demonstre o estado 
de insolvência do fornecedor ou que a personalidade jurídica representa obstáculo ao 
ressarcimento dos prejuízos. 
Comprovação de abuso da personalidade jurídica 
Entretanto, o ministro ponderou que o artigo 28, parágrafo 5º, do CDC não dá margem 
para admitir a responsabilização pessoal de que não integra o quadro societário da 
empresa, ainda que atue nela como gestor. 
Com base em lições da doutrina, o relator apontou que só é possível responsabilizar 
administrador não sócio por incidência da teoria maior, especificamente quando 
houver comprovado abuso da personalidade jurídica. 



No caso dos autos, contudo, Villas Bôas Cueva apontou que o pedido de 
desconsideração foi embasado apenas no dispositivo do CDC, em razão do estado de 
insolvência da empresa executada. Dessa forma, ressaltou, aos administradores não 
sócios não foi sequer imputada a prática de atos com abuso de direito, excesso de 
poder ou infração à lei. 
“Desse modo, ao acolherem a pretensão do exequente, ambas as instâncias ordinárias 
conferiram ao artigo 28, parágrafo 5º, do Código de Defesa do Consumidor 
interpretação que não se harmoniza com o entendimento desta corte superior”, 
concluiu o magistrado ao afastar os efeitos da desconsideração da personalidade 
jurídica em relação aos gestores não sócios. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1862557 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
26) Arresto executivo on-line não exige esgotamento das tentativas de 
citação do devedor 

Embora o artigo 830 Código de Processo Civil de 2015, ao disciplinar o arresto 
executivo – constrição de bens do executado quando ele não for encontrado para a 
citação –, não preveja a modalidade de bloqueio on-line, o dispositivo também não a 
proíbe, o que permite ao juízo decidir sobre a sua viabilidade, em razão da lacuna 
legislativa. 
O entendimento foi fixado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina que indeferiu um pedido 
de bloqueio eletrônico de bens por entender que seria inviável determinar a medida 
antes de esgotadas todas as tentativas de citação do executado. 
A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso do credor, explicou que, nos termos do 
artigo 830 do CPC/2015, se o oficial de Justiça não localizar o devedor para citá-lo, 
mas encontrar bens penhoráveis, deverá realizar o arresto para garantir a execução. 
Segundo a relatora, diferentemente do arresto cautelar previsto no artigo 301 do CPC – 
que exige a demonstração da probabilidade do direito e do perigo de dano –, o único 
requisito para o arresto executivo é que o devedor não seja encontrado. A citação, 
completou, é condição apenas para a conversão do arresto executivo em penhora, e não 
para a sua efetivação. 
Devedor não é avisado previamente da penhora 
Além disso, Nancy Andrighi destacou que o artigo 854 do Código de Processo Civil de 
2015 estabelece que, para possibilitar a penhora de dinheiro ou aplicação financeira 
por meio eletrônico, o juiz, a requerimento do credor, sem dar ciência prévia ao 
executado, determinará às instituições financeiras que tornem indisponíveis ativos 
financeiros em nome do devedor, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 
execução. 
“Ou seja, de acordo com o CPC vigente, o devedor não precisa ser cientificado 
previamente acerca da realização da penhora on-line, o que, aplicado à hipótese em 
exame, por analogia, reforça o entendimento no sentido de que basta o devedor não ser 
encontrado para que seja efetivado o arresto de seus bens na modalidade on-line”, 
concluiu a ministra. 
Leia o acórdão no Resp 1.822.034.  
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1822034 
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Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
27) Inversão do ônus da prova no julgamento da apelação viola direito de 
defesa 

A decisão judicial que determina a inversão do ônus da prova – prevista no artigo 6º, 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) – deve ocorrer antes da etapa de 
instrução do processo; se proferida em momento posterior, deve garantir à parte a 
quem foi imposto esse ônus a oportunidade de apresentar suas provas. 
Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) – 
reafirmando a jurisprudência segundo a qual a inversão do ônus da prova é regra de 
instrução, e não de julgamento – cassou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) em processo no qual a inversão só foi adotada na análise da apelação, quando 
não havia mais a possibilidade de produção de provas. 
A controvérsia teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público de 
São Paulo contra uma seguradora que, supostamente, usaria documentos falsos para 
imputar a seus clientes o crime de fraude em seguros e, assim, não pagar as 
indenizações decorrentes de furto de veículos. 
Na primeira instância, a ação foi julgada procedente, com base nas provas contidas nos 
autos, as quais, segundo o juiz, comprovaram a conduta ilícita e abusiva da empresa. 
Ao confirmar a sentença, o TJSP afirmou que o caso autorizava a inversão do ônus da 
prova, com base no CDC, e concluiu que a seguradora “não se desincumbiu do ônus de 
provar nos autos que seus prepostos não praticaram os atos ilícitos descritos na petição 
inicial”. 
No recurso ao STJ, a seguradora alegou que o TJSP foi omisso ao não se manifestar 
sobre provas e argumentos de sua defesa. 
Omissão revelou negligência na análise do caso 
O relator do recurso, ministro Marco Buzzi, reconheceu a omissão e afirmou que, ao 
deixar de averiguar as questões apresentadas pela seguradora, a corte estadual 
demonstrou “inegável negligência”, produzindo uma prestação jurisdicional 
defeituosa, especialmente porque o exame das teses defensivas seria importante para a 
correta solução da controvérsia. 
Além disso – ressaltou o magistrado –, opostamente ao entendimento predominante 
no STJ, o tribunal paulista, no julgamento da apelação, estabeleceu como fundamento 
principal e único a inversão do ônus da prova, que não havia sido decidida na primeira 
instância. Houve, segundo Marco Buzzi, uma “inequívoca violação da regra atinente à 
inversão do ônus da prova, por importar em verdadeiro cerceamento de defesa e 
afronta aos ditames legais afetos às regras de instrução e julgamento”. 
O magistrado observou que as regras sobre o ônus da prova (artigo 373 do Código de 
Processo Civil) foram mantidas até o momento da análise da apelação, quando, 
surpreendendo as partes, o TJSP anunciou a inversão desse ônus, ao fundamento de 
que os segurados seriam hipossuficientes. 
MP não é hipossuficiente para produção de provas 
No entanto, o relator considerou que não se pode falar em hipossuficiência – que 
justificaria a incidência do artigo 6º, VIII, do CDC –, pois a ação foi movida pelo 
Ministério Público, órgão dotado de vasto aparato técnico e jurídico, que age em nome 
próprio, e não como representante de uma coletividade específica e determinada. 



Marco Buzzi explicou que a inversão do ônus da prova é uma faculdade do magistrado 
e, quando for o caso, deve ocorrer em momento anterior à sentença, possibilitando à 
parte onerada a plenitude do direito de produzir a prova considerada necessária. 
“A inversão do ônus da prova não é regra estática de julgamento, mas regra dinâmica 
de procedimento/instrução. Por ser regra de instrução, e não de julgamento, acaso 
aplicada a inversão do ônus da elaboração das provas, esta deve ser comunicada às 
partes antes da etapa instrutória, sob pena de absoluto cerceamento de defesa”, 
concluiu o ministro. 
Por unanimidade, a Quarta Turma determinou o retorno dos autos ao TJSP para nova 
análise da apelação da seguradora, afastada a inversão probatória. 
Leia o acórdão no Resp 1.286.273. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1286273 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
28) Ação de responsabilidade transitada em julgado não faz coisa julgada 
material para terceiros 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não há coisa julgada 
material para novo pedido de indenização contra uma empresa concessionária de 
rodovias em razão de um acidente de trânsito, ainda que outra demanda indenizatória 
tenha sido movida por terceiro envolvido no mesmo engavetamento, na qual foi 
afastada a obrigação de indenizar. 
O recurso de uma viúva e de seus filhos chegou ao STJ após o Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul, amparado no reconhecimento do efeito reflexo da coisa julgada, 
afastar a responsabilidade da concessionária em virtude da improcedência de prévia 
ação indenizatória relativa ao mesmo acidente. 
No recurso, alegaram que o marido e pai dos recorrentes faleceu no engavetamento, o 
qual foi ocasionado pela grande quantidade de fumaça na pista oriunda de uma 
queimada que impossibilitou o tráfego em todos os sentidos e levou os veículos a 
baterem um atrás do outro. 
Para eles, a concessionária, responsável por fiscalizar o trecho onde ocorreu o acidente, 
deveria ter interrompido o trânsito pelo tempo necessário a possibilitar um tráfego 
seguro. Ao STJ, argumentaram que a conclusão quanto a ausência de culpa em 
acidente automobilístico, adotada em outra demanda indenizatória, não é extensível a 
terceiros. 
Contraditório 
O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que “a coisa julgada consiste 
na autoridade da decisão judicial de mérito, proferida em cognição exauriente, que 
torna imutável e, consequentemente, indiscutível a norma jurídica individualizada 
contida em sua parte dispositiva”. 
No entanto, ressaltou que a imutabilidade da norma jurídica concreta, contida no 
dispositivo da decisão judicial, possui limites subjetivos e objetivos. Ao citar a doutrina 
sobre o assunto, o relator observou que, apesar de haver exceções, a regra no Código de 
Processo Civil é de haver coisa julgada inter partes, ou seja, entre àqueles que 
participaram da demanda, não prejudicando terceiros (artigo 506). 
“Segundo o sistema processual brasileiro, ninguém poderá ser atingido pelos efeitos de 
uma decisão jurisdicional transitada em julgado, sem que se lhe tenha sido garantido o 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2065120&num_registro=201102360961&data=20210622&peticao_numero=-1&formato=PDF


acesso à justiça, com um processo devido, onde se oportunize a participação em 
contraditório”, afirmou. 
Para Sanseverino, o caso em análise não se encaixa em nenhuma das hipóteses de 
extensão da coisa julgada em desfavor de terceiro, pois não se trata de dissolução 
parcial de sociedade; ou de substituição processual decorrente de alienação de coisa ou 
direito litigioso; de sucessores; de legitimação concorrente; de credores solidários ou 
mesmo de direito coletivo em sentido estrito de que tratam o Código de Defesa do 
Consumidor. 
Ao determinar novo exame do processo pelo TJRS, o ministro destacou que, nos 
termos da jurisprudência do STJ, a sentença e, por conseguinte, o acórdão não poderão 
prejudicar terceiro, em razão dos limites de eficácia da coisa julgada. 
Leia o acórdão. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1766261 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
29) Extinção do processo para apenas um dos réus não permite fixação de 
honorários em patamar reduzido 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou que, havendo a 
extinção do processo apenas quanto a um dos réus, os honorários advocatícios devem 
ser fixados de acordo com a regra geral do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de 
Processo Civil, e não em patamar reduzido, como previsto no parágrafo único do artigo 
338. 
Para o colegiado, a fixação de honorários reduzidos só é cabível na hipótese de extinção 
da relação processual originária e instauração de uma nova, mediante a iniciativa do 
autor de promover o redirecionamento do processo a outro réu. 
O caso teve origem em ação de execução de título extrajudicial. Decisão interlocutória 
acolheu a exceção de pré-executividade de uma ré e determinou a sua exclusão do 
processo, por ilegitimidade passiva. A ação, no entanto, prosseguiu contra o outro 
executado, sem substituição da parte excluída. 
Concordância do autor com a exclusão da parte ilegítima 
O exequente foi condenado a pagar as custas, além de honorários advocatícios de 3% 
sobre o valor da execução ao advogado da ré excluída, com fundamento no artigo 338 
do CPC. 
O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) entendeu que o credor, embora resistisse 
inicialmente à exclusão da coexecutada, acabou concordando com a medida, o que 
justificaria a fixação da verba honorária nos limites do artigo 338 do CPC. 
No recurso ao STJ, a defesa da parte excluída sustentou que a regra do artigo 338 se 
aplica apenas quando o autor retifica o polo passivo da demanda ou concorda com a 
exclusão da parte ilegítima na primeira oportunidade, o que não teria ocorrido no caso 
em discussão. 
Inauguração de um novo processo 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que o parágrafo único do artigo 338 dá 
ao autor a oportunidade de, em reconhecimento à tese defensiva, apresentada como 
preliminar da contestação, modificar o pedido e dirigi-lo a outra pessoa, inaugurando 
uma nova relação processual. 
“A incidência da previsão do artigo 338 do CPC é exclusiva da hipótese em que há a 
extinção do processo em relação ao réu originário, com a inauguração de um novo 
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processo, por iniciativa do autor, em relação a um novo réu, de modo que, ausentes 
essas circunstâncias específicas, descabe cogitar da fixação de honorários 
mencionada”, afirmou a ministra, citando precedente de sua própria relatoria (Resp 
1.800.330). 
Regra geral de fixação dos honorários 
A relatora destacou que, na hipótese analisada, não houve a extinção da relação 
processual originária e a inauguração de um novo processo, mediante a substituição do 
réu. 
Para a ministra, não se mostra cabível a fixação reduzida dos honorários advocatícios 
prevista no parágrafo único do artigo 338, devendo incidir a regra geral contida no 
artigo 85, parágrafo 2º, do CPC, que prevê os limites mínimo de 10% e máximo de 20% 
para a sucumbência. 
Ao dar provimento ao recurso especial, Nancy Andrighi fixou os honorários devidos ao 
patrono da recorrente em 10% do valor da execução, corrigidos monetariamente. 
“Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva de um dos dois executados, 
prosseguindo o processo, no entanto, em face do outro, sem substituição da parte ré, 
aplica-se a regra geral de fixação dos honorários advocatícios, nos moldes do artigo 85, 
parágrafo 2º, do CPC”, concluiu. 
Leia o acórdão no Resp 1.895.919. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1895919 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
30) Valor de empréstimo consignado depositado em conta salário pode 
ser penhorado 
 

 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial 
interposto por devedor que teve valor oriundo de empréstimo consignado, depositado 
em conta salário, penhorado em ação de execução. Por decisão unânime, o colegiado 
considerou que esse valor não se assemelha às verbas de natureza salarial – que são 
impenhoráveis, segundo a legislação. 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que, apesar de as parcelas do 
empréstimo incidirem diretamente na contraprestação recebida pelo trabalho, ele não 
se equipara às quantias recebidas pelo trabalhador e destinadas ao seu sustento e de 
sua família, indicadas no artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil de 
2015. 
No caso dos autos, ao requerer a liberação da penhora, o executado argumentou que o 
valor estava depositado em conta salário e era derivado de empréstimo consignado, 
cujas parcelas são descontadas em folha, o que o tornaria uma verba de natureza 
salarial, protegida contra a penhora. 
Verbas com naturezas jurídicas diferentes  
Ao votar pelo desprovimento do recurso, a ministra Nancy Andrighi lembrou que a 
Terceira Turma considera que os valores recebidos de salário e os de empréstimo 
consignado possuem naturezas jurídicas diferentes, pois o salário é proveniente do 
contrato de trabalho ou prestação de serviço; já o empréstimo tem origem no contrato 
de mútuo celebrado entre o trabalhador e a instituição financeira. 
A relatora também explicou que, de acordo com a Corte Especial, nem sequer o salário 
e verbas assemelhadas – que têm natureza alimentar – gozam da proteção de 
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impenhorabilidade absoluta, de forma que não é razoável que se confira tal proteção 
aos valores decorrentes de empréstimo consignado porque se encontram depositados 
na conta salário do devedor. 
“O fato de essas parcelas incidirem diretamente sobre a contraprestação recebida pelo 
trabalho, entretanto, não equipara os valores oriundos do empréstimo consignado ao 
vencimento, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, 
pensões, pecúlios, montepios, aos ganhos de trabalhados autônomo e aos honorários 
de profissional liberal, aos quais o legislador conferiu a proteção da 
impenhorabilidade”, concluiu a ministra. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): Resp 1931432 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
31) Taxa de manutenção devida pelo antigo dono não pode ser exigida 
do comprador de imóvel em loteamento 
 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que a cobrança de 
taxa de manutenção de loteamento, prevista em contrato-padrão registrado, pode ser 
imposta ao comprador somente a partir da aquisição do imóvel, não lhe cabendo arcar 
com débitos do proprietário anterior. 
Com esse entendimento, o colegiado negou o pedido de uma associação de 
proprietários para que os compradores de imóveis no loteamento tivessem de pagar os 
valores referentes às taxas de manutenção anteriores à compra. 
Ao STJ, a associação alegou que as obrigações impostas pelos loteadores no contrato-
padrão regularmente registrado vinculam os adquirentes, transformando o pagamento 
da taxa de manutenção e limpeza em obrigação propter rem – ou seja, que acompanha 
o bem que originou o débito. 
No entanto, os compradores alegaram que, ao adquirirem os imóveis, aderiram ao 
contrato-padrão e passaram a contribuir com a taxa mensal, mas não poderiam ser 
responsabilizados pelos débitos dos proprietários anteriores. 
Taxa de manutenção tem natureza pessoal  
O relator, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que a jurisprudência do STJ considera 
que a taxa de manutenção cobrada por associação de moradores tem natureza pessoal, 
não se equiparando a despesas condominiais. 
O ministro destacou que, no julgamento do Tema 882 dos recursos repetitivos, a 
Segunda Seção fixou o entendimento de que as taxas instituídas por associação de 
moradores ou condomínios de fato não alcançam quem não é associado ou não tenha 
aderido ao ato que instituiu o encargo. 
Segundo o magistrado, também foi objeto de discussão no STJ a possibilidade de 
cobrança da taxa de manutenção na hipótese de ela estar prevista no contrato-padrão 
que acompanha o projeto de loteamento registrado no cartório de imóveis, ficando 
estabelecido que as obrigações constantes do contrato-padrão vinculam os 
adquirentes. 
Proteção ao comprador do lote  
No caso, o ministro verificou que a associação interpretou o artigo 29 da Lei 
6.766/1979 no sentido de que o adquirente sucede o transmitente em todas as suas 
obrigações, isto é, responderá pelos débitos da taxa de conservação em aberto. 
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Para o relator, contudo, um dos principais objetivos do registro imobiliário do projeto 
de parcelamento urbano – com a previsão de depósito de diversos documentos (artigo 
18 da Lei 6.766/1979), entre eles o contrato-padrão (artigo 26) –, é proteger os 
compradores dos lotes. “Nesse contexto, se o intuito é proteger os adquirentes, a 
interpretação da norma que impõe obrigações e responsabilidades não pode ser feita 
extensivamente”, disse. 
O artigo 29 da lei – afirmou – não traz a determinação de que o adquirente responderá 
pelos débitos do antigo proprietário, mas tão somente que sucederá o transmitente em 
suas obrigações, isto é, na obrigação de pagar a taxa de manutenção. 
Na avaliação do ministro, o fato de o contrato-padrão ter sido levado a registro, 
permitindo que fosse consultado por qualquer interessado, além de ter sido 
reproduzido em parte na matrícula do imóvel, apenas indica que os compradores 
foram cientificados de que estariam aderindo à obrigação de pagar uma taxa de 
manutenção, e não de que responderiam por débitos de antigos proprietários. 
Leia o acórdão no Resp 1.941.005. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):Resp 1941005 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
 
32) Vigésima Quinta Câmara Cível suspende despejo de locatários 
residenciais inadimplentes, devido à pandemia da Covid-19 
 

 
A 25ª Câmara Cível, ao julgar uma apelação cível em que foi relatora a 
desembargadora Marianna Fux, deu parcial provimento ao recurso proposto pelos 
locatários de um imóvel, em face da decisão do magistrado de 1º grau que, no âmbito 
de uma ação de despejo e cobrança de aluguéis proposta pela locadora, declarou 
rescindido o contrato, decretou o despejo dos réus (locatários) e deferiu o prazo de 15 
dias para a desocupação voluntária, sob pena de despejo, condenando-os ao 
pagamento dos aluguéis e despesas acessórias, vencidas e vincendas até a desocupação 
do imóvel. Em seu recurso, os locatários pleitearam a reforma da decisão, para reduzir 
o débito locatício e suspender o mandado de despejo, lastreados no que dispõe o art. 1º 
da Lei Estadual nº 9.020/2020. Contudo, a relatora destacou que os locatários 
(apelantes) não informaram, em seu recurso, os índices de reajuste que entendem 
aplicáveis, bem como os acréscimos indiscriminados pela locadora. Ressaltou, ainda, 
que os apelantes permanecem ocupando o imóvel, tendo sido condenados ao 
pagamento de aluguéis e demais encargos locatícios vincendos, restando impossível 
liquidar a dívida, merecendo prestígio os vetores fixados na sentença para sua 
liquidação. Decidiu, ao final, dar parcial provimento ao recurso, para determinar a 
suspensão da ordem de despejo forçado, durante a vigência da Lei Estadual nº 
9.020/2020 (a qual suspende os despejos em ações distribuídas durante a calamidade 
pública, em razão da Covid-19), mencionando que deve ser observada uma eventual 
decisão proferida pelo STF nos autos da Reclamação nº 45.319/RJ (já que a referida lei 
havia sido suspensa por decisão do Órgão Especial na ação de Representação de 
Inconstitucionalidade nº 0079151-15.2020.8.19.0000, no entanto restabelecida pelo 
Supremo Tribunal Federal na referida Reclamação). 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Boletim COVID-
19, Edição 22 
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33) Companhia aérea que adiou voo de passageira, alegando motivo de 
força maior, em razão da Covid-19, é condenada a indenizar autora por 
danos morais 
 

 
A 12ª Câmara Cível, no âmbito de uma apelação cível em que foi relator o 
desembargador Jaime Dias Pinheiro Filho, manteve, por unanimidade, a decisão 
proferida pela juíza de Direito da 2ª Vara Cível de Resende, que, em uma ação de 
responsabilidade civil proposta por uma passageira contra uma companhia aérea, 
condenou a ré a indenizar a autora no valor de 10 mil reais, a título de danos morais. A 
apelada havia viajado para a cidade de Sidney, na Austrália, em agosto de 2019, com o 
intuito de estudar inglês durante um ano, objetivando aprimorar o seu aprendizado da 
língua. Contudo, com o surgimento da pandemia da Covid-19 e o consequente aumento 
de casos, a autora resolveu voltar antes do prazo determinado. Comprou uma 
passagem aérea, por meio da internet, inicialmente para o mês de abril de 2020, mas, 
vendo o número de casos e de mortes aumentar sensivelmente, conseguiu antecipar o 
voo para o dia 28/03/2020. Porém, ao chegar no aeroporto, na data marcada, foi 
proibida pela ré de ingressar na aeronave momentos antes de embarcar, sob a 
justificativa de que o aeroporto de Auckland (Nova Zelândia) seria fechado para 
conexões, não tendo sido informada, por outro lado, sobre a nova data de voo. Além 
disso, a companhia aérea não ofereceu qualquer comodidade, assistência, possibilidade 
de reembolso ou de reacomodação imediata em outro voo. Consequentemente, após 24 
horas enclausurada no aeroporto de Sydney, as autoridades responsáveis pelo 
aeroporto ofereceram à autora uma estada em um hotel próximo. Esgotado o período 
acordado, sem que o problema fosse resolvido, a apelada teve que pernoitar na casa de 
amigos, e somente no dia 01/04/2020 foi realocada, pela apelante, num voo com 
destino ao Brasil. Mesmo assim, o referido voo fez uma conexão no aeroporto de 
Santiago do Chile, onde novamente a autora teve que pernoitar, enquanto aguardava 
outro voo para o Brasil no dia seguinte, sendo que o destino final foi o aeroporto de 
Guarulhos, em São Paulo, ao contrário do que previa a passagem original comprada 
pela autora, com destino ao Rio de Janeiro, fato que lhe causou mais dispêndio 
financeiro. Por tais razões, o Juízo de 1º grau condenou a ré a pagar a referida quantia 
de 10 mil reais, a título de danos morais. Em sua apelação, a companhia aérea alegou 
motivo de força maior, em razão da pandemia da Covid-19. Entretanto, em seu voto, o 
relator lembrou que incide, no caso, a responsabilidade pelo serviço, conforme o que 
estipula o artigo 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor, e, em consequência, a 
responsabilidade civil objetiva, em que basta para o consumidor comprovar a ação ou 
omissão, o dano e o nexo de causalidade. Quanto à questão do motivo de força maior, 
devido à pandemia provocada pelo novo coronavírus, o desembargador ratificou o 
argumento da juíza de primeira instância: “De fato, o cancelamento do voo em razão 
da pandemia de Covid-19 está respaldado pela força maior (...). Nesse contexto, em 
razão das medidas de segurança que as companhias aéreas passaram a adotar, o 
cancelamento do voo está abarcado pela excludente de responsabilidade, não havendo 
que se cogitar, assim, de danos morais decorrentes desse fato, exclusivamente. 
Todavia, embora o cancelamento do voo esteja abarcado por motivo de força maior, a 
ausência de prestação de assistência material, a falta com o dever de informação e a 
negligência da ré em disponibilizar opções de retorno à requerente são fatos suficientes 
a comprovar a falha na prestação de serviço de transporte, sendo os passageiros 



submetidos a estresse psicológico, constrangimento, desalento, transtornos e 
desconforto, que constituem causa suficiente a gerar a obrigação de indenizar”. Em 
razão disso, o magistrado votou no sentido de indeferir o recurso interposto pela 
companhia aérea, tendo sido acompanhado, em seguida, por todos os seus pares. Leia 
a decisão Processo: 0003076-91.2020.8.19.0045 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Boletim COVID-
19, Edição 21 
 
34) Desconto fixado em locação comercial deve ser aplicado somente 
durante o período de fechamento do estabelecimento por determinação do 
Poder Público 
 

 
A 20ª Câmara Cível, no âmbito de um agravo de instrumento em que foi relator o 
desembargador Alexandre Scisínio, deu parcial provimento ao recurso de um locador 
contra a decisão do Juízo de 1º grau, que, nos autos de uma ação revisional de aluguel 
de estabelecimento comercial, deferiu um pedido de tutela de urgência para fixar em 
25% o percentual de redução do valor do aluguel mensal, bem como para afastar o 
índice de reajuste previsto pelo contrato de locação. Em seu voto, o magistrado 
ressaltou ser notório que o agravado (locatário) teve suas atividades impactadas pelas 
restrições administrativas impostas pelo Poder Público, em razão da pandemia da 
Covid-19, uma vez que sua atividade comercial se trata de uma academia de ginástica, 
a qual foi obrigada a suspender totalmente o seu funcionamento em determinados 
períodos em que o agravamento da pandemia exigiu maior rigor, no tocante às regras 
de isolamento social. Acrescentou, ainda, que as medidas de isolamento social 
caracterizam motivos imprevisíveis e absolutamente inevitáveis, que justificam a 
revisão contratual, inclusive com deferimento de tutela para redução do valor do 
aluguel temporariamente. Por outro lado, o relator escla- Boletim meramente 
informativo, com atualização quinzenal. Para outras informações, consulte o 
andamento do processo, por meio do link inserido em cada um dos julgados 
publicados no Boletim. Data de atualização: 12 agosto, 2021 20:25 Página 11 de 17 
EDIÇÃO Nº 21 AGOSTO receu que, embora a agravada tenha sofrido queda 
significativa em seu faturamento, nos períodos de restrições rigorosas, atualmente 
encontra-se em funcionamento, sendo possível verificar um contínuo aumento no seu 
faturamento, inexistindo prova de que o aluguel no valor inicialmente fixado coloque 
em risco a sua atividade empresarial. Em razão disso, o desembargador entendeu que a 
decisão agravada deveria ser parcialmente reformada, e, portanto, determinou que a 
redução do valor do aluguel no percentual de 25% fosse aplicada somente nos períodos 
de fechamento do estabelecimento por determinação do Poder Público. Concluiu, por 
fim, pela manutenção da decisão agravada, no que tange ao afastamento do índice de 
reajuste previsto no contrato, até a decisão do magistrado de 1º grau. Leia a decisão 
Processo: 0032023-62.2021.8.19.000 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Boletim COVID-
19, Edição 21 
 



35) O dano ao erário é imprescritível em construção de 
empreendimento imobiliário que causa danos ao meio ambiente urbano: 
dano moral coletivo fixado 
 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO APROVAÇÃO DE PROJETO LEI MUNICIPAL DECLARADA 
INCONSTITUCIONAL DANOS AO MEIO AMBIENTE URBANO DIREITO 
FUNDAMENTAL IMPRESCRITÍVEL DANO MORAL COLETIVO 
 
APELAÇÃO CÍVEL / REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AO 
MEIO AMBIENTE URBANO. APROVAÇÃO DE PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO, COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL, 
POSTERIORMENTE, QUE TEVE A SUA INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA 
(LEI MUNICIPAL N.º 1.732/99). DIREITO FUNDAMENTAL IMPRESCRITÍVEL. 
CONDENAÇÃO DOS RÉUS A RESTITUIÇÃO DA DIFERENÇA RELATIVA À 
CONTRAPARTIDA PAGA A MENOR. DANO MORAL COLETIVO CONFIGURADO. 
Direito Ambiental e Urbanístico. Ação civil pública proposta pelo Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro em face do Município de Niterói e de Construtora 
responsável por empreendimento imobiliário, objetivando a reparação pelos danos 
causados ao meio ambiente, ao erário público e à sociedade, decorrentes da construção 
do edifício localizado no bairro de Santa Rosa, cujo projeto foi aprovado com base na 
Lei Municipal nº 1.732/99. Operação interligada. Lei municipal declarada 
inconstitucional (com efeitos ex tunc). As ações de ressarcimento ao erário são 
imprescritíveis. Indisponibilidade do bem jurídico, cuja proteção se almeja, porquanto 
a ação civil não objetiva, simplesmente, o ressarcimento de danos materiais ao erário, 
mas, também, a compensação pelos danos morais suportados pela coletividade em 
razão de agressões urbanístico-ambientais. Discrepância dos parâmetros urbanísticos 
traçados pela Lei Municipal n ° 1.732/99 com as disposições do Plano Diretor da 
Cidade e da Constituição Estadual, da qual pode ter resultado prejuízo ao erário por 
improbidade, além de se tratar de matéria de Política Urbana, que se insere no 
conceito amplo de meio ambiente. Entendimento predominante no Supremo Tribunal 
Federal, no sentido de que o dano ao erário é imprescritível, sem imposição específica 
de regras. Precedentes deste Tribunal de Justiça. Empreendimento que gerou 
comprometimento do meio ambiente urbano saudável. Dano moral configurado. A 
isenção do adiantamento de custas e outras despesas processuais, prevista no art. 18 da 
Lei. 437/1985 beneficia apenas a Parte Autora da Ação Civil Pública. Precedentes do 
STJ. Honorários recursais fixados. Provimento ao recurso do Ministério Público e 
negado provimento aos recursos dos Réus. 
 
 
1030334-09.2011.8.19.0002 – APELACAO / REMESSA NECESSARIA 
VIGÉSIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CARLOS EDUARDO MOREIRA DA SILVA – Julg: 25/02/2021 – Data de 
Publicação: 01/03/2021 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Ementário de 
Jurisprudência Cível 19/2021 
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36) Casal homossexual que teve atendimento conjunto negado em loja 
será indenizado 

A 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Campinas condenou operadora de telefonia por 
ato discriminatório contra casal homossexual em loja. A indenização por danos morais 
foi fixada em R$ 10 mil para cada um dos autores da ação. 
Consta nos autos que o casal foi até a loja da operadora para tratar de assuntos 
relacionados a duas linhas telefônicas, momento em que foram impedidos de serem 
atendidos ao mesmo tempo em razão de procedimentos de segurança relacionados à 
Covid-19. No entanto, os clientes notaram que casais heterossexuais estavam sendo 
atendidos de forma conjunta. Ao questionarem o porquê da diferença, os funcionários 
da ré chamaram a segurança do shopping para tirá-los do estabelecimento. 
De acordo com a juíza Thais Migliorança Munhoz Poeta, fotografias juntadas aos autos 
corroboram a versão do casal. “Assim, evidente a discriminação sofrida pelos autores 
por configurarem um casal homoafetivo, já que a restrição de atendimento conjunto 
não foi igualmente aplicada aos casais heterossexuais”. Para ela, estão presentes no 
caso os elementos ensejadores da responsabilidade civil: ação ou omissão do agente 
(falha na prestação dos serviços, atuando de forma discriminatória); dano (ofensa 
íntima aos autores); nexo de causalidade; e culpa. 
“A orientação sexual do indivíduo, patrimônio íntimo de sua personalidade e que 
merece a devida tutela jurídica, não pode e não será motivo para que homofóbicos 
disseminem seu ódio infundado de forma deliberada. Cabe ao Poder Judiciário, 
portanto, com base em seus princípios e valores constitucionais, acolher a vítima do 
preconceito e punir o ofensor, com o fito de amparar a comunidade LGBT como um 
todo, que deve estar consciente de seus direitos e procurar a justiça quando estes forem 
violados, além de repreender aqueles que discriminam qualquer tipo de minoria 
social”, escreveu a juíza. 
Cabe recurso da decisão. 
Processo nº 1018803-31.2021.8.26.0114 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 
37) Justiça mantém multa aplicada a moradora que transitou sem 
máscara em áreas comuns de condomínio 

A 8ª Vara Cível de Ribeirão Preto manteve multa aplicada por condomínio a moradora 
flagrada, por duas vezes, sem máscara nas dependências e áreas comuns do prédio, 
mesmo sendo advertida por funcionários sobre o uso obrigatório do equipamento 
sanitário. Segundo a juíza Carina Roselino Biagi, a multa de R$ 1.662,98 é “razoável, 
proporcional e exigível, aos moldes da determinação da assembleia geral condominial 
e das autoridades competentes”. 
Consta nos autos que a autora da ação pediu a declaração de nulidade da multa e a 
condenação do condomínio a pagar indenização por danos morais. Ao julgar o pedido 
improcedente, a magistrada considerou que “a conduta faltosa perpetrada pela 
requerente é grave, pois atenta contra direitos fundamentais coletivos de elevada 
envergadura, a saber: a vida, a integridade física e a saúde. O ato em si aparenta ser 
inofensivo e banal, todavia as repercussões geradas poderão ser irremediáveis, uma vez 
que a não utilização de máscara é capaz de culminar na contaminação, por Covid-19, 
dos demais condôminos”. 



Em sua decisão, a juíza destacou trechos da Lei Estadual 10.083/98 e do Código Civil, 
ressaltando que este positiva deveres do condômino no artigo 1.336, entre eles, “a 
necessidade de observância do sossego, da salubridade e da segurança coletivos”. “É de 
notório conhecimento popular as graves consequências causadas pela moléstia em 
voga, tais como: sequelas respiratórias permanentes, deficiências mentais, falência de 
órgãos e, inclusive, a morte. Portanto, o ato ilícito praticado pela autora é grave e 
passível de punição”, concluiu. 
Cabe recurso da decisão. 
Processo no 1039442-92.2020.8.26.0506 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 
38) Imóvel de valor vultoso pode ser penhorado mesmo se destinado à 
moradia 

A 16ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu pela 
penhora parcial de imóvel avaliado em R$ 24 milhões, mesmo sendo destinado à 
moradia de casal de devedores. Do valor total, 10% será impenhorável, garantindo 
quantia necessária à aquisição de outro imóvel que proporcione aos devedores nova 
moradia digna. 
Consta nos autos que a ação foi proposta por uma instituição bancária. Para o relator 
designado do recurso, Ademir Modesto de Souza, a impenhorabilidade do bem de 
família previsto no art. 1º da Lei nº 8.009/90 está associada à proteção de princípios 
constitucionais como a dignidade da pessoa humana e o direito à moradia. No caso de 
imóveis de valor vultoso, afirmou o magistrado, a impenhorabilidade “fere o princípio 
da igualdade, porque coloca devedores ricos e pobres em posições assimétricas, pois, 
enquanto os primeiros podem concentrar toda sua fortuna num único imóvel para 
blindá-lo contra a penhora, os segundo ficam sujeitos à constrição se, necessitando 
adquirir um segundo imóvel, igualmente simples como aquele onde reside, visando 
complementar sua renda, não tem a proteção da Lei nº 8.009/90 em relação à parte de 
seu patrimônio”. 
“Se a proteção conferida pela Lei nº 8.009/90 é a preservação de um patrimônio 
mínimo, visando à garantia de uma mínimo existencial necessário para tornar efetiva a 
dignidade da pessoa humana, cumpre indagar se essa proteção se estende a um imóvel 
de valor declarado de R$ 24 milhões, valor que, por certo, suplanta o patrimônio total 
da grande maioria dos brasileiros. A resposta, à evidência, é negativa, já que nenhuma 
pessoa, ainda que integrante do topo da pirâmide econômica da sociedade, necessita 
de um imóvel nesse valor para a preservação de sua dignidade como pessoa humana”, 
escreveu o relator. 
O magistrado também destacou que a impenhorabilidade de 10% do valor do imóvel 
observa a situação social do devedor, “já que exigir-lhe moradia em imóvel de pequeno 
valor significa impor-lhe tratamento indigno”. 
O julgamento, decidido por maioria de votos, teve a participação dos desembargadores 
Mauro Conti Machado e Coutinho de Arruda. 
Agravo de Instrumento nº 2075933-13.2021.8.26.0000 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 



39) Restrição de visitantes em áreas comuns de condomínio não depende 
de assembleia 

A 36ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve 
sentença da juíza Gladis Naira Cuvero, da 2ª Vara Cível do Guarujá, que negou pedido 
de morador que buscava a anulação de regra que restringiu o acesso de visitantes em 
áreas comuns de condomínio. 
Consta nos autos que a filha do autor da ação levou convidados para a área de lazer do 
edifício, momento em que foi informada quanto à limitação temporária de pessoas. O 
morador alega que o síndico deveria ter consultado assembleia de condôminos antes 
de estabelecer a restrição. 
Para o relator do recurso, desembargador Walter Exner, diante da pandemia, ”medidas 
como o fechamento ou restrição de acesso às áreas de uso coletivo, de grande 
circulação, configuram mais do que diligências e guarda das áreas comuns, mas sim 
medidas atinentes à saúde pública e proteção ao direito à vida”. 
Segundo o magistrado, não era o caso de consulta à assembleia, pois as normas de 
restrição foram impostas pelo poder público. “Não se desconhece que, em condições 
normais, eventuais medidas que imponham restrição ao direito de propriedade devem 
ser submetidas à deliberação em assembleias condominiais e necessitam de alteração 
na Convenção de Condomínio”, porém “a condição excepcional de pandemia demanda 
a tomada de ações rápidas”. 
Participaram desse julgamento os desembargadores Jayme Queiroz Lopes e Pedro 
Baccarat. A votação foi unânime. 
Apelação n° 1005066-56.2020.8.26.0223 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 
40) Plano de saúde indenizará paciente por não cobrir internação para 
tratamento da Covid-19 

A 7ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve sentença 
proferida pelo juiz Fernando Henrique de Oliveira Biolcati, da 22ª Vara Cível Central 
da Capital, que condenou plano de saúde a indenizar paciente que teve cobertura de 
tratamento para a Covid-19 negada. Além da reparação, fixada em R$ 10 mil, a 
empresa deverá ressarcir os custos referentes às despesas médicas da segurada. 
Segundo consta nos autos, a autora da ação firmou contrato com plano de saúde em 
9/6/20 e precisou de internação em decorrência da Covid-19 em 24/6/20. Porém, a ré 
não custeou o tratamento sob o argumento de que o contrato só passaria a valer 15 dias 
depois de assinado, ou seja, no próprio dia da internação, e que, a partir dessa data, 
seria necessário aguardar 24 horas para que a requerente estivesse habilitada a utilizar 
os serviços de internação de urgência. 
Para o relator do recurso, desembargador Luís Mário Galbetti, a recusa da ré ocorreu 
sem qualquer observação à legislação e não considerou o quadro clínico da paciente, 
uma vez que é obrigatória a cobertura de atendimento nos casos de urgência e 
emergência. “Não parece minimamente razoável fixar período tão extenso para a 
vigência do contrato, ainda mais se considerarmos que a ré exigiu o pagamento da 
mensalidade de imediato. Incide a regra do artigo 51, inciso IV e § 1º do Código de 
Defesa do Consumidor, que não admite que se coloque a requerente em desvantagem 
exagerada”, escreveu o magistrado. 



Completaram o julgamento, de votação unânime, os desembargadores Mary Grün e 
Rômolo Russo. 
Apelação n° 1053573-29.2020.8.26.0100 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
 
41) Locatário que já devia aluguel antes mesmo da pandemia tem 
despejo decretado pelo TJ 
 

 
A Justiça concedeu liminar em ação de despejo de um imóvel comercial em Tijucas 
(SC), após inadimplência verificada antes do início da pandemia de Covid-19. A 4ª 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em matéria sob relatoria do 
desembargador Helio David Vieira Figueira dos Santos, decidiu conhecer e prover o 
recurso interposto pelo locador para autorizar a medida de despejo em caráter liminar. 
O agravo de instrumento foi interposto contra decisão que, nos autos da ação de 
despejo por falta de pagamento, indeferiu pedido liminar de desocupação por conta da 
pandemia do Covid-19. No recurso, o autor sustenta que o prazo estabelecido na Lei 
14.010/2020 já terminou e que, mesmo assim, tal legislação não se aplicaria à 
agravada, pois a inadimplência iniciou-se antes da pandemia, ou seja, sem relação com 
a crise sanitária e financeira que afetou o país. 
Por isso, pediu o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que 
seja concedida a liminar de despejo. A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi 
deferida para determinar a desocupação liminar do imóvel no prazo de 15 dias. 
Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contrarrazões. 
No voto, o relator destacou que o benefício legal "não acomoda os interesses dos 
devedores que já estavam nessa condição antes mesmo do Decreto que declara a 
existência de estado de calamidade pública no Brasil em razão do novo coronavírus". O 
desembargador ainda rememorou uma decisão interlocutória de sua autoria, nesse 
sentido, que concedeu liminar de despejo para locador em recurso contra locatário 
inadimplente em período anterior à pandemia de Covid-19. 
O magistrado lembrou que a limitação temporal que vedava a concessão de liminares 
em ações de despejo vigorou apenas até 30 de outubro de 2020. "Como o contrato de 
locação é desprovido de garantia e o autor se dispõe a prestar caução (Lei n. 
8.215/1991, art. 59, §1º e IX), não há óbice ao despejo liminar da locatária", concluiu 
Hélio David, para dar provimento ao recurso e autorizar a medida de despejo em 
caráter liminar (Agravo de Instrumento Nº 5018898-98.2021.8.24.0000/SC). 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  
 
42) Divorciado pagará aluguel para a ex-mulher enquanto permanecer no 
apartamento do casal 

Uma mulher, que se separou do marido e saiu do apartamento onde ambos moravam 
juntos, vai receber o valor dos alugueis do ex-companheiro que ainda continua na 
moradia. A decisão foi prolatada pelo juiz substituto Danilo Silva Bittar, em cooperação 
na 4ª Vara Cível da comarca de Joinville. 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=J41V7UyP1o_vnIWjtHDYkF47JLHfAmkc_wg0Nqqn2Qrq1bKVP3HZCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.tjsc.jus.br%2fweb%2fimprensa%2f-%2flocatario-que-ja-devia-aluguel-antes-mesmo-da-pandemia-tem-despejo-decretado-pelo-tj%3fredirect%3d%252Fweb%252Fimprensa%252Fnoticias


De acordo com a decisão, o imóvel será alienado pelo valor da avaliação a ser realizada 
em cumprimento de sentença, com o produto da venda do imóvel dividido na 
proporção de 50% entre as partes. 
Durante o divórcio, ficou acordada a venda do bem, o que o não ocorreu até a presente 
data. O imóvel do casal está localizado no bairro Boehmerwald, na Zona Sul da cidade. 
Quanto foi citado, o homem (ré) não apresentou defesa ao Juízo. 
“As partes celebram acordo na Vara de Família, no âmbito de ações de 
divórcio/dissolução de união estável, concordando em vender o imóvel do casal. 
Porém, o tempo passa e nada acontece. Então, quem tem interesse na venda 
(usualmente quem não está morando no imóvel) ingressa com uma nova demanda 
para alienar judicialmente e, às vezes, cobrando aluguel pelo fato de o outro usar 
exclusivamente o bem”, explica o juiz. 
O magistrado informa que os documentos apresentados pela autora comprovam, 
satisfatoriamente, a copropriedade, a indivisibilidade do imóvel e a ausência de acordo 
entre as partes quanto à sua destinação. “A utilização exclusiva do bem, de fato, 
impossibilita a parte autora de usufruir, gozar e dispor do bem, cabendo ao homem 
(parte ré) o pagamento do aluguel equivalente a fração da propriedade da parte 
autora”, pondera (Autos nº 5002796-52.2019.8.24.0038). 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  
 
43) TJ garante pensão de viúva pois coabitação não é requisito essencial 
para união estável 

O Tribunal de Justiça, baseado na premissa de que a coabitação não configura 
requisito essencial para comprovar união estável, manteve a obrigação do Instituto de 
Previdência do Estado (Iprev) em bancar pensão por morte de servidor público em 
favor de sua companheira. A decisão partiu da 1ª Câmara de Direito Público do TJ, em 
apelação interposta pelo ente previdenciário estadual e relatada pelo desembargador 
Luiz Fernando Boller. A viúva, doravante, passará a receber a pensão, além de resgatar 
os valores atrasados desde a data do óbito do segurado. 
O Iprev, em seu recurso, alegou que os requisitos legais para conceder a pensão por 
morte à viúva não estavam preenchidos. Isto porque, na data de morte do segurado, 
eles não moravam juntos. O relator, contudo, destacou a importância de a Justiça 
acompanhar as evoluções registradas na sociedade. “Atenta ao dinamismo social e ao 
caráter plural das organizações familiares, a jurisprudência das Cortes Superiores e 
deste Tribunal sedimentou a compreensão de que, embora relevante, a coabitação não 
é requisito essencial para a constituição de uma entidade familiar, conforme reiterados 
precedentes.” 
Em sua defesa, a viúva e testemunhas afirmaram que o casal viveu junto por mais de 
30 anos, com dois filhos frutos desse relacionamento. Eles não coabitavam a mesma 
residência porque ela passou a estar em outra cidade, ajudando a criar os netos. Por 
seis meses, a mulher morava com a filha em Nápoles, na Itália, e outros seis meses com 
o marido, no bairro dos Ratones, norte de Florianópolis. 
Para Boller, a relação duradoura e estável e a constituição de família, com filhos e 
netos, foram determinantes para a resolução da demanda. Por isso, o colegiado 
entendeu que a coabitação não é requisito indispensável para identificar a união 
estável ou o estado matrimonial, mesmo que seja pouco usual na prática cotidiana. A 
decisão foi unânime (Apelação n. 0307908-93.2018.8.24.0023). 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=J41V7UyP1o_vnIWjtHDYkF47JLHfAmkc_wg0Nqqn2Qrq1bKVP3HZCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.tjsc.jus.br%2fweb%2fimprensa%2f-%2flocatario-que-ja-devia-aluguel-antes-mesmo-da-pandemia-tem-despejo-decretado-pelo-tj%3fredirect%3d%252Fweb%252Fimprensa%252Fnoticias


 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  
 
44) Pandemia não autoriza revisão de contratos de forma indiscriminada 

A pandemia do novo coronavírus (Covid-19) atingiu o mundo com consequências 
sanitárias e socioeconômicas ainda desconhecidas, e por si só não é motivo apto para 
autorizar a revisão de todos os contratos de forma indiscriminada. Com esse 
entendimento, o juiz Celso Henrique de Castro Baptista Vallim, da 6ª Vara Cível da 
comarca da Capital, negou a revisão de contrato requisitada pela administração de um 
restaurante instalado em espaço alugado de um shopping center de Florianópolis. 
O responsável pelo estabelecimento pleiteou a isenção do aluguel no período de 
dezembro de 2020 até o último mês de maio, além do 13º aluguel pago em dezembro, 
em razão das modificações econômicas decorrentes da pandemia. 
Ao julgar o caso, o magistrado anotou que é necessária análise criteriosa do pleito, a 
fim de evitar estímulo ao descumprimento de obrigações assumidas. O que se observa 
no autos, destacou Vallim, são obrigações livremente assumidas pelas partes quando 
da celebração do contrato e aditivos, entre elas a escolha do índice de reajuste. Logo, 
concluiu o juiz, não há nada no processo que justifique a substituição ou 
descumprimento das obrigações assumidas. 
Conforme anotado na sentença, a parte ré ofertou facilidades aos pagamentos dos 
encargos discutidos no período da pandemia, bem como descontos concedidos por 
liberalidade e isenção do próprio fundo de promoção, além de isenções regressivas com 
a retomada da abertura dos estabelecimentos comerciais. 
“Por mais que a pandemia seja fato extraordinário e imprevisível, alheio à álea natural 
do contrato, a inicial não veio acompanhada de demonstrações de que o autor suportou 
prejuízo patrimonial correlacionado com o aumento do aluguel em função do mero 
reajuste conforme índice contratado”, pontuou o juiz. O magistrado concluiu que não 
houve demonstração da onerosidade excessiva para autorizar a revisão do estipulado 
originariamente entre as partes. Cabe recurso ao Tribunal de Justiça (Autos n. 
5015477-31.2021.8.24.0023). 
 

 

45) Empresa de ônibus é condenada por recusar embarque de passageiro 
com deficiência 

A Autoviação Marechal foi condenada a indenizar um passageiro com deficiência, após 
impedir seu acesso ao coletivo. A juíza substituta da 1ª Vara Cível de Ceilândia 
entendeu que houve falha na prestação do serviço e ato discriminatório. 
Conta o autor que possui paralisia cerebral geradora de tetraplegia espástica e que 
depende dos pais para diversas atividades, incluindo o deslocamento. Ele relata que, 
em setembro de 2017, foi impedido de embarcar no ônibus da ré porque estava sendo 
carregado no colo pelos pais. O autor alega que houve violação aos direitos da 
dignidade da pessoa humana, bem como do direito de ir e vir. Argumenta ainda que o 
fato provocou constrangimento e humilhação, e que deve ser indenizado pelos danos 
morais sofridos. 
Em sua defesa, a empresa de ônibus argumenta que a negativa de embarque ocorreu 
por necessidade de preservação da segurança do próprio passageiro, uma vez que o 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=J41V7UyP1o_vnIWjtHDYkF47JLHfAmkc_wg0Nqqn2Qrq1bKVP3HZCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.tjsc.jus.br%2fweb%2fimprensa%2f-%2flocatario-que-ja-devia-aluguel-antes-mesmo-da-pandemia-tem-despejo-decretado-pelo-tj%3fredirect%3d%252Fweb%252Fimprensa%252Fnoticias


carregamento manual é vedado por procedimento de segurança. Assevera que as 
pessoas com deficiência devem ter acesso apenas pela rampa elevatória com cadeiras 
de rodas. 
Ao julgar, a magistrada destacou que a recusa no embarque do autor constitui falha 
acentuada por negligência da empresa de transporte coletivo “em prestar qualquer 
auxílio ao passageiro, na medida que tornou o ingresso no coletivo pela rampa de 
acesso a única possível”, ao contrário do que prevê a legislação sobre o assunto, como o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência e a Lei Distrital nº 4.317/2009. 
“A existência da rampa de acesso e elevadores, ou outras tecnologias (…), foram 
criadas para facilitar o acesso, para serem mais uma opção de acesso. De modo algum, 
a única opção. Tampouco há obrigatoriedade de uso com exclusão das demais formas 
de acesso”, pontuou a julgadora. 
No entendimento da juíza, houve violação ao direito fundamental à mobilidade e à 
acessibilidade, uma vez que a recusa ao embarque da criança com deficiência “no colo 
dos pais viola o direito ao embarque e constitui ato discriminatório, notadamente 
quando gerador de impedimento ao deficiente no exercício de liberdades e direitos 
fundamentais, quem deveria ter prioridade de embarque no transporte público 
coletivo”. 
Além disso, segundo a magistrada, “a recusa dos prepostos da ré tem potencial para 
causar sentimento de humilhação, constrangimento e vergonha imposta ao passageiro 
deficiente”. Dessa forma, a empresa de ônibus foi condenada ao pagamento de R$ 6 
mil a título de danos morais. 
Cabe recurso da sentença. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  
 
46) Requisito da publicidade pode ser flexibilizado para reconhecer união 
homoafetiva após morte 

O requisito da publicidade não deve ser exigido com o mesmo rigor das relações 
heteroafetivas para o reconhecimento da união estável entre pessoas do mesmo sexo. O 
pressuposto deve ser guiado pelos demais elementos, como prova documental e 
testemunhal de vida a dois. O entendimento é da 2ª Turma Cível do TJDFT, ao manter 
a sentença que reconheceu e a união estável homoafetiva post mortem. 
Narra o autor que viveu em união estável com o companheiro que veio a óbito em 
2018. Afirma que, durante quase três anos, os dois firmaram comunhão de vida 
pública, contínua e fiel e que tinham o objetivo de constituir família. Relata ainda que 
construíram um imóvel juntos e que há provas suficientes da existência de união 
estável. 
Em primeira instância, foi declarada a existência de união estável entre o autor e o 
falecido desde novembro de 2016 até a data do óbito. Os pais do falecido recorreram 
sob o argumento de que o fato do autor e do filho terem morado juntos e dividido 
contas, por si só, não configura união estável. Os genitores defendem que não foram 
preenchidos todos os requisitos legais, como o da publicidade, que seria, segundo eles, 
o mais determinante para reconhecimento do vínculo. Pedem, assim, a reforma da 
sentença. 
Ao analisar o recurso, a Turma explicou que o reconhecimento da união estável, entre 
pessoas do mesmo sexo ou não, depende da demonstração de que a comunhão de vidas 
ocorreu de forma pública, contínua, duradoura e com o intuito de constituir família, 
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como previsto no Código Civil. No entanto, no caso das relações homoafetivas, segundo 
o Colegiado, o aspecto do convívio público não pode “guiar inteiramente a tomada de 
decisão”. 
“Pensar o contrário importaria tomar o requisito da publicidade como barreira ao 
reconhecimento de uniões homoafetivas, no que tange ao cumprimento dos requisitos 
da convivência pública e do objetivo de constituir família previstos pela norma 
material. Pelo exposto, a falta de maiores evidências públicas, o desconhecimento 
familiar acerca da relação e o fato de as partes apontarem estado civil ‘solteiro’ em 
instrumentos contratuais não são elementos suficientes a descaracterizar a união (a 
qual, repita-se, é uma situação de fato). Especialmente quando verificado, dentro de 
um acervo probatório amplo, o elemento anímico de compartilhar a vida e constituir 
família”, registrou. 
A Turma salientou ainda que os elementos apresentados “demonstram, de forma 
suficiente e segura, a existência de uma união” entre o autor e o falecido. Dessa forma, 
o Colegiado negou provimento ao recurso e manteve a sentença que reconheceu a 
união estável homoafetiva. 
Processo em segredo de justiça. 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
 
47) Sócia de empresa tem obrigação de prestar contas enquanto no cargo 
de gestora 

Os desembargadores da 5ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios – TJDFT negaram provimento a recurso e confirmaram sentença da 
16ª Vara Cível de Brasília, que condenou a sócia de uma empresa a prestar contas 
referentes ao lucro líquido do empreendimento, relativo a contratos celebrados no 
período em que atuou na condição de gestora. 
O autor narrou que vivia em união estável com a ré na época em que constituíram a 
sociedade empresarial Capital Informática Soluções e Serviços Ltda. Como o 
relacionamento chegou ao fim, em junho de 2012, fizeram um acordo para dividir os 
bens adquiridos durante a união, no qual restou pactuado que o autor venderia sua 
parte da empresa para a ré, que se comprometeu a pagar 30% do lucro líquido 
recebido, caso celebrasse contrato para a prestação de serviços para a Hemobrás. 
Como se passaram anos sem que a ré não prestasse qualquer informação e o autor 
descobriu que foram celebrados contratos com a Hemobrás e o Instituto de Tecnologia 
da Informação, requereu judicialmente que a ré fosse obrigada a lhe prestar as devidas 
informações. 
A ré defendeu que, em razão de ter vendido a empresa para terceiro no ano de 2013, 
não teria como atender o pedido do autor, nem como fornecer documentos sobre o 
período questionado. No entanto, ao proferir a sentença, o magistrado esclareceu que a 
ré não conseguiu se eximir de seu dever de prestar contas, pois não demonstrou que os 
contratos não foram celebrados. Para desobrigar-se do dever de prestar contas em 
razão do compromisso assumido, a requerida tinha de demonstrar que os contratos de 
prestação de serviços não foram celebrados. “Com a extinção do relacionamento das 
partes e a retirada do autor da empresa, restou pendência financeira incerta, de modo 
que convém ao promovente pugnar pela apuração de lucro líquido decorrente dos 
contratos indicados na exordial”. 



A ré recorreu sob o argumento de que não é obrigada a prestar as requeridas contas, 
pois restou acordado que a apuração do lucro líquido eventualmente devido ao apelado 
seria realizada pelo contador da sociedade. Todavia, os desembargadores entenderam 
que a sentença deveria ser integralmente mantida e explicaram: “O fato de haver 
alienado suas cotas sociais em janeiro de 2014 não a exime da obrigação assumida pelo 
período definido na decisão, pois, além de poder recorrer ao contador, era a 
administradora da sociedade na época e, portanto, deveria dispor dos livros 
empresariais obrigatórios, das declarações de rendimentos, entre outros documentos 
justificativos, o que não a impede de ter acesso aos livros contábeis da sociedade para 
sua apresentação.” 
A decisão foi unânime. 
PJe2: 0051084-80.2014.8.07.0001 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
 
48) Empresa de engenharia é responsabilizada por alagamento em imóvel 
residencial 

O juiz titular da 16ª Vara Cível de Brasília Brasília condenou a empresa, Engemil – 
Engenharia, Empreendimentos, Manutenção e Instalações Ltda ao pagamento de 
danos morais e materiais aos moradores de imóvel no Setor Habitacional Vicente 
Pires, em decorrência de alagamento de residência, por falha no sistema de drenagem 
de águas de responsabilidade da ré. 
Os autores narram que sofreram diversos prejuízos em decorrência de sua residência 
ter sido atingida por grande quantidade de águas pluviais, em fevereiro de 2019. 
Afirmam que após a realização de perícia técnica, restou comprovado que a inundação 
do imóvel foi causada por falha na obra realizada pela ré, que desviou a calha central 
do canteiro que separa a EPCL da via Marginal, prejudicando o sistema de drenagem. 
A ré apresentou defesa na qual argumentou que a conclusão da perícia a isentou de ser 
a causadora do ocorrido. Também ponderou que, como o evento de chuvas se trata de 
fenômeno da natureza, trata-se de motivo de força maior, fato que impede sua 
responsabilização. 
Ao sentenciar, o magistrado explicou que, conforme foi comprovado pela pericia: “A 
inundação ocorreu em razão do desvio da água da chuva provocado pela obra feita pela 
requerida sem a prévia construção de sistema de drenagem na via pública”. Assim, 
entendeu que a ré foi a responsável pelos prejuízos sofridos pelos autores e a condenou 
ao pagamento de indenização no valor de R$ 15 mil, para cada um, a título de danos 
morais, bem como ao pagamento do total de R$ 56.500,00, pelos danos materiais. 
A decisão não é definitiva e cabe recurso. 
Pje: 0730418-07.2020.8.07.0001 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
 
49) Justiça aumenta multa a condômino por reiteradas condutas 
antissociais 

A juíza substituta da 3ª Vara Cível de Águas Claras confirmou decisão liminar que 
determinou que morador de condomínio em Águas Claras se abstenha de praticar 
qualquer conduta contrária às normas de convivência entre os condôminos, conforme 



o Regimento Interno do Apart Hotel DF Century Plaza. De acordo com os autos, o réu é 
acusado de ouvir e produzir sons em níveis muito altos, capazes de perturbar o sossego 
alheio. Caso descumpra a ordem judicial, ele deverá pagar multa de R$ 2.500 por cada 
ato praticado. 
O condomínio autor da ação afirma que o morador já foi notificado e multados 
diversas vezes por condutas antissociais e perturbar a paz entre os vizinhos do edifício. 
Além dos sons ou ruídos em volume acima do permitido, ele é acusado de fumar nas 
áreas comuns e praticar atos obscenos com uma mulher dentro do elevador. Diante das 
inúmeras tentativas frustradas de resolver a situação, o complexo habitacional 
requereu ao Judiciário que o condômino fosse compelido a cumprir os deveres e 
proibições estipulados pelo regimento do local, sob pena de multa no valor de dez 
vezes a taxa condominial. 
Em sua defesa, o réu alega que sempre honrou com seus compromissos, bem como 
buscou respeitar e tratar com cordialidade todos os vizinhos. Sustenta que as multas 
foram aplicadas em desacordo com as normas do condomínio. Relata que o excesso 
ocorrido no elevador foi praticado por um primo seu que visitava o imóvel. Assim, 
requer a nulidade das multas e demais penalidades aplicadas pelo autor. 
De acordo com a decisão, foram juntadas aos autos três notificações de advertência, 
sete notificações de multa, duas comunicações de ocorrência policial de moradores 
referentes à perturbação do sossego alheio e seis reclamações de moradores no livro do 
condomínio, todas atribuídas ao réu. Diante disso, a magistrada concluiu que restou 
devidamente comprovado que o morador, de forma reiterada, infringe as normas 
condominiais e pratica condutas antissociais que tiram a paz e o sossego dos demais 
residentes do prédio. 
“A recalcitrância e a falta de bom senso do réu em se adequar às normas de convivência 
do condomínio onde vive resta caracterizada pela farta documentação juntada aos 
autos pelo autor, que tem adotado todas as medidas ao seu alcance, sem, contudo, 
obter êxito em refrear as condutas irregulares do réu”, registrou a magistrada. Sendo 
assim, a julgadora destacou que, conforme previsão do Código Civil, é possível a 
majoração de multa pecuniária para o condômino que reiteradamente deixa de 
cumprir com seus deveres perante o condomínio. 
Cabe recurso da decisão. 
PJe: 0707751-67.2020.8.07.0020 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
 
50) Seguradora que não realizou vistoria deve indenizar por incêndio em 
imóvel 

A 6ª Câmara Cível do TJRS condenou uma empresa de seguros e uma corretora da 
Comarca de Farroupilha a ressarcir família que teve casa totalmente destruída pelo 
fogo. As seguradoras se negaram a pagar a indenização alegando que no contrato não 
constava que a casa era mista, com 25% da construção em madeira. 
Caso 
O autor da ação firmou contrato de seguro com a empresa Allianz Seguros S.A. através 
da Borsan Farroupilha Corretora de Seguros Ltda – EPP, em março de 2017, sendo que 
o fim da apólice era abril de 2018. Informou que a Allianz deveria pagar o valor de R$ 
180 mil para sinistros relacionados a incêndio, fumaça ou explosão, sendo segurados o 
prédio e seu conteúdo. 



Segundo o autor, seu pai sempre realizou, desde 2016, contratos de seguro com a 
Corretora Borsan. Em todos os casos, a casa incendiada constava como “habitual”, ou 
seja, de alvenaria. 
Após o sinistro, a empresa ré que realizou a vistoria verificou que a residência era uma 
construção mista, com mais de 25% da área em madeira, inviabilizando a cobertura. O 
autor informou que após a negativa do seguro, percebeu que a casa constava como 
habitual no contrato. Ele teve que alugar um imóvel, com cobertura do seguro de R$ 6 
mil. 
Na Justiça, requereu pedido de pagamento do valor de R$ 180 mil, mais os gastos com 
aluguel e indenização por danos morais. O autor apontou a culpa das empresas 
afirmando que a Corretora Borsan foi responsável pelo fornecimento dos dados para a 
confecção da apólice e a Allianz por ter aceitado a contratação da apólice sem realizar 
vistoria prévia no imóvel. 
No Juízo do 1º grau o pedido foi julgado improcedente e o autor recorreu ao TJRS. 
Decisão 
O relator do processo no 2º grau foi o Desembargador Niwton Carpes da Silva, que 
iniciou seu voto afirmando que a Corretora Borsan não pode ser responsabilizada pela 
negativa de pagamento da cobertura do sinistro pela empresa Allianz. 
“A corretora de seguros não é responsável pelo pagamento da indenização ou do 
capital segurado, tampouco responsável pelo pagamento de indenização a título de 
danos morais, decorrente de ato praticado diretamente pela seguradora. Não se 
verificou por parte da corretora, a partir do conjunto probatório carreado aos autos, 
qualquer agir ilícito no âmbito da contratação e intermediação, que pudesse amparar o 
pedido indenizatório”, afirmou o relator. 
Conforme o magistrado, nas apólices anteriores firmadas para o mesmo imóvel, desde 
2016, a seguradora tinha conhecimento que a residência era de madeira. “Não havendo 
justificativa plausível para a negativa de cobertura por alegação de declarações 
inexatas e/ou omissão do segurado, especialmente no que toca ao tipo de construção 
do bem segurado e ao que ele se destina”, destacou o relator. 
O magistrado ressalta também as obrigações das empreses quando firmam contrato 
com os segurados. E destacou que o autor forneceu toda a documentação pertinente ao 
imóvel para formalização do contrato, inclusive a matrícula, com menção do tipo de 
construção. 
“A seguradora quando firma contrato de seguro residencial com seus clientes realiza ou 
deveria realizar vistoria e, se à época, não se constatou nenhuma impossibilidade para 
a contratação, não há que se falar agora, quando da ocorrência de sinistro, em ausência 
do dever de indenizar por informações distorcidas”, afirmou o Desembargador Niwton. 
Assim, o relator determinou o pagamento da cobertura do seguro, mas negou o 
pagamento da indenização por dano moral. “O mero descumprimento contratual, de 
regra, não é o bastante para caracterizar prejuízo indenizável moralmente porque a 
frustração contratual, por si só, não gera dano moral”. 
Também participaram do julgamento e acompanharam o voto do relator os 
Desembargadores Gelson Rolim Stocker e Eliziana da Silveira Perez. 
Processo nº 70085150951 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
 



51) Proprietário deve ser indenizado por construtora que vendeu sala 
comercial menor que o previsto 

Ao contratar um arquiteto, foi constatado que o imóvel possuía 1,67m2 quadrado a 
menos do que havia sido acordado, o que corresponde ao valor de R$ 8.131,10. 
Um proprietário de sala comercial em Cariacica deve ser indenizado por construtora 
que teria vendido o imóvel com um tamanho menor do que havia sido acordado. O 
autor relata que firmou um contrato de compra de uma sala comercial, de 24 metros 
quadrados com a requerida, por R$ 116.854,19, valor já quitado em 33 parcelas 
consecutivas. Cada metro quadrado de sala correspondendo, portanto, a R$ 4.868,92. 
Porém, ao contratar um arquiteto para realizar medições para que obras e 
planejamento de móveis fossem feitos, o profissional constatou que o imóvel possuía 
apenas 22,33 metros quadrados, ou seja, 1,67 metro quadrado a menos do que havia 
sido acordado entre as partes, correspondendo a 7% do total pago, uma quantia de R$ 
8.131,10. O autor alega que adquiriu o imóvel com a certeza de que a área útil era de 24 
metros quadrados, já que as propagandas e panfletos distribuídos pela requerida o 
faziam acreditar nisto. 
Em sua defesa, a construtora alegou inexistência do dever de indenizar, pois não houve 
erro no contrato. Entretanto, o juiz da Vara Única de Venda Nova do Imigrante 
entendeu que o requerente produziu provas de que o corretor da empresa afirmou que 
a área útil da sala era de 24 metros quadrados, divergindo, assim, das provas periciais. 
Cabe ressaltar, ainda, que o perito constatou que o imóvel possui 24 metros quadrados 
de área privativa, o que pode ter levado o autor a acreditar que este espaço era 
referente à área útil. 
Sendo assim, o magistrado declarou a inexistência do dano moral, mas reconheceu que 
a pretensão autoral deve ser acolhida quanto ao abatimento proporcional do valor pago 
pelo autor, condenando a parte requerida ao pagamento do dano material no valor de 
R$ 8.131,10. 
Processo nº 0002769-39.2017.8.08.0049 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 
 
52) Proprietário ou possuidor de imóvel rural não pode ser autuado por 
infração ambiental enquanto estiver cumprindo termo de compromisso por 
infração anterior a 22 de julho de 2008 

Ao negar provimento à apelação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama), a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região (TRF1) confirmou a sentença do juiz federal da Subseção Judiciária de 
Sinop/MT, que desconstituiu a multa ambiental por ter o autor, na data da autuação, já 
ter regularizado a área de reserva legal. 
Com fundamento no art. 59 da Lei 12.651/2021 (Código Florestal), o juiz federal 
constatou na sentença que, tendo o desmate da vegetação nativa ocorrido antes de 
22/07/2008, na data da autuação o autor já havia cumprido o termo de ajustamento 
de conduta e regularizado a área de reserva legal, tendo a Licença Ambiental única 
para exercer atividade agrícola. 
Recorrendo da sentença, a autarquia argumentou que aquela extrapolou o pedido 
(ultra petita). Sustentou que o apelado não possuía licenciamento ambiental e que o 



Código Florestal não concedeu anistia aos ilícitos cometidos anteriormente à sua 
edição. 
Ao analisar o processo, a relatora, desembargadora federal Daniele Maranhão Costa, 
explicou que a questão do julgamento ultra petita não prospera porque o autor afirmou 
na inicial que a infração questionada é a que fundamentou o pedido do atual processo 
administrativo, posto que o Ibama informou que o primeiro processo administrativo, 
fundamentado na mesma infração, foi perdido/desaparecido/extraviado. 
Destacou a magistrada que, no mérito, os requisitos estabelecidos por lei, quais sejam, 
a existência de passivo ambiental anterior a 22 de julho 2008 e sua efetiva 
regularização, mediante cumprimento regular do termo de compromisso, estão 
presentes, o que implica a desconstituição dos efeitos da multa aplicada. 
Concluindo o voto, a relatora entendeu pela majoração dos honorários advocatícios de 
10% para 12% do valor da causa de R$100.000,00, levando em conta o trabalho 
adicional realizado em grau recursal (art. 85, § 11 do Código de Processo Civil de 2015). 
Processo 1000058-80.2017.4.01.3603 
Data do julgamento: 28/07/2021 
Data da publicação: 02/08/2021 
RB 
 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 
53)  Financiadora deve reconhecer a quitação de parcelas pagas pelo 
cliente por meio de boleto fraudado 

A 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Acre não deu provimento a Apelação 
apresentada por uma instituição financeira, que teve que reconhecer como quitadas as 
parcelas em débito de um cliente. A decisão foi publicada na edição n° 6.889 do Diário 
da Justiça Eletrônico (pág. 15), desta terça-feira, dia 10. 
No recurso, o recorrente ponderou que desconhece o pagamento mencionado pela 
parte demandada, uma vez que o boleto indicado não foi emitido pelo seu sistema. 
Destaca que no comprovante juntado consta um nome diverso ao de sua empresa como 
beneficiário da transação, logo esse fato deveria ter sido observado pelo cliente. 
Ainda, argumentou que, “como o boleto não é emitido dentro do sistema do banco, este 
não pode ser responsabilizado por situações que são realizadas fora do seu ambiente de 
controle”. De acordo com os autos, o consumidor realizou negociação da dívida por 
meio do WhatsApp e de boa-fé pagou as cinco parcelas restantes, pois o atendimento 
apresentou informações sigilosas como o registro do contrato, parcelas em atraso e 
descrição do veículo adquirido. 
A desembargadora Regina Ferrari, relatora do processo, assinalou que a partir de 
precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ), as instituições bancárias 
respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por 
terceiros, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, 
caracterizando-se como fortuito interno. 
Portanto, o Colegiado confirmou a obrigação proveniente da falha na prestação do 
serviço, a qual deu origem ao pagamento de boleto fraudado. Assim, não havendo 
excludentes de responsabilidade, deve ser reconhecida a quitação das parcelas do 
contrato de financiamento. 
(Processo n° 0707184-61.2020.8.01.0001) 
 



Fonte: Tribunal de Justiça do Estado do Acre 
 

54) Áreas de proteção ambiental devem ser contabilizadas para apuração 
de valor de indenização de desapropriação por utilidade pública 
 

 
A 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) deu parcial provimento 
à apelação da Norte Energia S/A em face da sentença da Vara Federal de Altamira/PA 
que fixou a indenização pela desapropriação de imóvel rural, para implantação da 
Usina Hidrelétrica de Belo Monte (UHE Belo Monte), considerando as áreas de reserva 
legal e de preservação permanente (APP). 
Em sua apelação, a empresa argumentou que aquelas áreas não podem ser exploradas 
economicamente e, por esse motivo, sustentou que deve ser aplicada a redução de 10% 
a 40% em relação ao valor do restante do imóvel. 
Ao analisar o caso, o relator, juiz federal convocado Saulo Casali Bahia, explicou que 
“não seria justo que uma restrição legal pudesse ser lançada na responsabilidade do 
expropriado, não havendo, portanto, espaço para a depreciação da terra, muito menos 
parâmetro legal para redução do seu valor ao equivalente a 40% (quarenta por cento) 
do restante do imóvel”, não sendo devida indenização em separado a teor da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). 
Sobre a correção monetária, prosseguiu o relator, o índice de correção aplicado é a 
Taxa Referencial (TR), a teor do § 1º do art. 11 da Lei 9.289/1996, sendo jurisprudência 
da 4ª Turma e do STJ no sentido de que “incumbe à instituição financeira depositária 
dos valores da oferta a responsabilidade por eventuais diferenças de correção 
monetária”. 
Concluindo o voto, o relator deu provimento à apelação para determinar que os juros 
de mora incidam somente sobre a diferença entre a oferta que a empresa depositou em 
juízo e o valor da condenação. Votou ainda por afastar os juros compensatórios sobre 
as áreas de proteção ambiental, nos termos da jurisprudência do STJ, que assinala que 
“as restrições legais e administrativas impostas impedem o exercício da atividade 
produtiva e inserir, no cálculo da indenização, os referidos juros seria atentar contra o 
art. 5º, XXIV, da Constituição Federal, que prescreve a justa indenização”. 
Por unanimidade o Colegiado deu parcial provimento à apelação, nos termos do voto 
do relator. 
Processo 0001862-49.2012.4.01.3903. Data do julgamento: 29/06/2021 
RB 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 
55) Prejuízo de comprador pelo descumprimento de prazo de entrega de 
imóvel é presumido e enseja indenização na forma de aluguel mensal e por 
dano moral 

A 6ª Turma do Tribunal Regional Federal (TRF1) manteve a condenação da Caixa 
Econômica Federal (CEF) e de uma Construtora a pagarem indenização a um mutuário 
por dano moral no valor de R$ 30.000,00, além do valor dos aluguéis correspondentes 
ao período de atraso na entrega do imóvel, adquirido na planta pelo autor. 



No mesmo processo, o colegiado reformou a sentença para reincluir a construtora no 
polo passivo da ação, e excluiu a condenação ao pagamento de lucros cessantes, por 
não ter havido comprovação da sua ocorrência. 
A CEF apelou da sentença condenatória argumentando que apenas financiou a obra, e 
que o mútuo (empréstimo) foi contraído no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH). Portanto, entendendo que a responsabilidade é da construtora, 
pleiteou a reinclusão dessa no polo passivo. 
Sustentou também que sua conduta não causou prejuízo ao autor, pelo contrário, 
possibilitou o financiamento, e que não é de sua responsabilidade o pagamento de 
indenização por dano moral e a restituição dos valores dos aluguéis no período do 
atraso. Argumentou ainda que não são devidos lucros cessantes por falta de prova. 
Ao analisar o processo, o relator, desembargador federal Daniel Paes Ribeiro, explicou 
que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a legitimidade da CEF 
evidencia-se quando atuar como agente executor de programas habitacionais para 
pessoas de baixa renda ou baixíssima renda. 
Prosseguindo, o magistrado destacou que, da leitura conjunta das cláusulas do 
contrato, interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor, conforme previsto 
no art. 47 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), decorre a responsabilidade da 
instituição bancária, por ter acompanhado a construção e aceitado as justificativas da 
empresa quanto ao retardamento e acompanhamento da obra. 
Ressaltou o relator que a responsabilidade da CEF é solidária com a construtora pela 
demora na entrega do empreendimento, conforme já decidido pelo TRF1, devendo 
ambas arcarem com o ônus das indenizações, porque, conforme precedentes do STJ e 
do TRF1, o prejuízo causado ao mutuário pelo atraso injustificado é presumido. 
Processo 0019023-38.2012.4.01.3300 
Data do julgamento: 07/06/2021 
Data da publicação: 29/06/2021 
RB 
 

Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região  
 

56) Inclusão do nome de executado no SerasaJud independe do 
esgotamento prévio de outras medidas 
 

A 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) deu provimento ao 

agravo interno oposto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama) para reconhecer o cabimento do pedido de inclusão de 

devedor no cadastro de inadimplentes — sistema SerasaJud, em execução fiscal. 

O agravo de instrumento havia sido desprovido, e o Ibama recorreu, sustentando que 
não foi demonstrada a existência de du´vida razoa´vel a` existe^ncia do direito ao 
cre´dito previsto na Certida~o de Di´vida Ativa (CDA). 
Aduzindo ainda a existência de convênio do TRF1 com o Serasajud, a autarquia 
requereu a inscrição dos devedores no sistema, com base no art. 782, § 3º, do Código 
de Processo Civil (CPC). 
Ao analisar o caso, a relatora, desembargadora federal Gilda Maria Sigmaringa Seixas, 
explicou que a decisão agravada estava em conformidade com a jurisprudência do 
TRF1. 



Contudo, prosseguiu a magistrada, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em tese 
firmada por meio do rito dos recursos repetitivos, decidiu que “tramitando uma 
execução fiscal e sendo requerida a negativação do executado com base no art. 782, § 
3º, do CPC, o magistrado deverá deferi-la, salvo se vislumbrar alguma dúvida razoável 
à existência do direito ao crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa – CDA, a 
exemplo da prescrição, da ilegitimidade passiva ad causam, ou outra questão 
identificada no caso concreto”. 
Por unanimidade o Colegiado deu provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
da relatora. 
Processo 1040584- 29.2020.4.01.0000 
Data do julgamento: 29/06/2021 
Data da publicação: 01/07/2021 
RB 
 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 
 
57) Projeto simplifica divórcio, separação e extinção de união estável 
consensuais 
 

 
A senadora Soraya Thronicke (PSL-MS) apresentou uma proposta (PL 2.569/2021) 
para facilitar a mudança do regime de bens e a realização do divórcio consensual, da 
separação consensual, da extinção consensual de união estável.  
O projeto altera o Código Civil (CC) e o Código de Processo Civil (CPC) de forma que o 
divórcio, a separação e o fim da união estável possam ser feitos de forma extrajudicial, 
por escritura pública, caso haja consenso entre as partes. Se houver nascituro (bebê 
ainda no ventre materno) ou filho incapaz, a autorização para lavratura da escritura 
dependerá do Ministério Público.  
"Essa medida tem como objetivo facilitar as relações jurídicas interpessoais, para que, 
havendo consensualidade, exista a chance de não se ingressar com pedido na Justiça, 
de forma a garantir mais celeridade aos procedimentos", explicou a senadora ao 
apresentar o projeto. 
Regime de bens 
Em relação ao regime de bens do casamento, a proposição permite que a mudança seja 
requerida pelos cônjuges ou seu procurador perante o registro civil das pessoas 
naturais competente, também mediante escritura pública. O registrador civil deverá 
remeter o pedido ao Ministério Público, que terá cinco dias para se manifestar. 
Havendo a concordância do MP, o ato será averbado e publicado em edital eletrônico.  
Conforme Soraya, diferentes alterações foram inseridas no mundo jurídico com o fim 
de simplificar determinados atos, abrindo a possibilidade de soluções pela via 
extrajudicial, que é mais rápida e mais prática.  
"É importante lembrar que a dinâmica das relações jurídicas atualmente exige 
mecanismos mais ágeis para resolver as demandas do cidadão, sendo do interesse do 
Estado que sejam formalizadas tais alterações para o bem da segurança jurídica e 
publicidade, garantindo-se, inclusive, a proteção de terceiros", acrescentou 
O projeto foi apresentado em 14 de julho e ainda não teve um relator definido.  
 
Fonte: Senado Federal 
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